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1 , INSOCIAL REPF.TIÇÃO DE INDÉBITO 

0 die,s' a quo para contagem do prazo prescricional de repetição de indébito 
o da data de extinção do credito tributario pelo pagamento antecipado 
termo final é, o dia em que se completa o qiiinqüenio legal, contado a partir 
daquela data 

Recurso Especial do Procurador Provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em dar 
provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Nanei Gam, Rodrigo Cardozo 
Miranda, Leonardo Siade Manzan, Maria Teresa Martinez López e Susy Gomes I .Coffmann, 
que negavam provimento. 

Carlos  AI  hei  

EDITADO EM: 07/12/2010 

reitas 13arrc o - Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento os  Conselheiros  Henrique Pinheiro 
Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo 'Miranda, 

Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Pôssas, Maria 
Teresa Martinez López, Susy Games Hoffmann e Carlos Alberto Freitas Barreto 



Relatório 

Trata-se de pedido de Restituicao/Compensacao de indébitos pertinentes 
tributo supostamente pago a maior quo o devido.. A questao que tie apresenta a debate cinge-se 

ao termo  inicial para  o sujeito passivo postular a repeticao do alegado iiidébjio  

0 julgamento deste recurso tem como paradigma o do Recursos n" 227.494, 
julgados na sessao imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicada a mesma tese daquele 
.julgado, nos termos do art. 47 do Anexo It do Regimento interno do  CARI,  aprovado pela 

Portaria MV n" 256, de 22 de junho de 2009. 

Em apertada síntese, este é o relatório. 

Voto 

Consetheiro Carlos Alberto Freitas .Barreto, Relator' 

0 recurs() merece ser conhecido OF ser tempestivo e atender aos 

pressupostos de admissibilidade previstos no Regimento Interno  da  Carrara Superior de 

Recursos Fiscais. 

A teor do I elatado, a questao devolvida a este Colegi ado cinge-se a do termo 
inicial do prazo extintivo pa i  a. repetir* de  indébito  de tributos pagos a maior do que o devido. 

Nos torrnos do § 2 0, in fine, do art, 47 do Anexo E do Regimento 'Intern° do 
aprovado pela Portaria 	n" 256, de 22 do junho de 2009, adoto a tese do julgamento 

do  Recurso  n" 227.494, paradigma para o caso em discussao. 

A. Camara recot I Ida alastou (I pr. eserição e deter-nib-10u 0 10.01T/0 
tios   autos 00 órg1i0 julgador tie /11 000/10  instancia .1 1010 que 
IONSCID ¡tag5U(111S OS demais questães de mérito. 

0 repiesentante da 1.7azend0 Nacional pede o restabelecimento 

do decisão de pi Uncial instancia, por entender que o foi  11/0 de 

inicio da conhwin  da  preserieao para repetição de indébito é Ci 

extinção do crédito pelo pagamento, nos  termos  do art 168, nit,' 

.1, do CIN. 

1100(11010, passemos  à  controvérsia sobie a prescrição do 

direito pleitcado .Ames, porem, dew -) regisnat que na 

elaboração deste voto, s-ocoi -ri-me dos conhecimentos do 

Con.selheiro Luis. Marcelo Guerra de (.'astro, a quem, desde  já  
agradeço pelos relevantes argumentos solve a matéria, e pcm 

licença par(1 mais adiante, transt.Tever excerto do  moto  por ele 

prokrido no ',ligament() do Recurso  Voluntário  n"1.33 010, na 

T'ereefia Camara do Terceiro Conselho de Contribitintes 

de born alvitiv ewlareect que, muito embora existam 
diver<2.encias doutrinatias quanta a natureza do prazo part, 

repel/cão do indébito se decadent:tat Our 171'65(7 ICI01101 - para o 

deslinde da maté, ia cm apt eeo, esse queslionarnento 100 
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apresenta qualquer relevôncia, razão pela qual não será aqui 
abordado 

Ate o advento da Lei Complementar n" 118, de 10 de fevereir°  dc 
2005, 0 100  Orla esmagadora da doutrina e dajwisprudencia  dc 
nog.ros tribunais, abalizadas cm posicionamento consolidado CO 
ST1, emendia que O eritério correto para se contar o prazo 
presencional de repetição de  indébito  era o da tese doS• "cinco 
nuns  cinco anos". Como é de 'alas sabido, a pemissa dessa  tese 
consistia em assumir qua extinção do crédito tributário so se 
daria greenlet()  da homologação lançamento,  fosse ela tácita on 
expresso. Como o prazo perm homologação e de cinco afros a 
confer do kilo ,gerador,  conforme  art. 150, 4", do C.'aligo 
Dibutário Nacional, no  caso da hornologação técilci, somerue 
afros 0 decurso dos  cinco anos .se culL taTua o prazo prescricional 
para a postulaç:ão restituição do valor indevidameme 
P.  C(7011100. 

Todavia, essa apasc:entada jurisprudência fin violentamente 
atacada coin a publicação  da Leu Coniplementar n" 118, em 10 
de kvereiro de 2005 Predita Lei, além de adaptor o Código 
Tributário Alacional  à nova legislação . falimentai, pretenderi 
reverter esse entendimento sobre a interpretação do inciso I do 
art 168 do C/N, para tank), ern seu artigo 3", as..sim dispOs.-  

Art. 3'' Para efeito de intetpteta0o do inciso I do art. 168 da Lei 
n" 5..172, de 25 de outubro de 1.966 Código Tr ibutatio 
Nacional, a extinOo do crédito tribinatio ocorre, no caso de 
hibuto sujeito a lançamento por homolog-a0o, no momento do 
pagamento antecipado de que trata o § l'' do nil 1 50 da referida 
Lei. 

Ora, com esse d1spositivo, 1-v.8's:urge no ordenamento juridic() 
contemporáneo de. naswo Pais a interpretação autêntica. 

Tal dispasitivo recebeu chum: Clitiens  da dou/rira e, sobretudo, 
do STJ, que viu o entendimento, até então dominante nes 5e1 Co, le 
guar-chit  da legislação federaLsei" alterado por via legislativa 
direta. 

0 escopo dessa lei era restabelecer o entendimento, que vigia no 
quando a Corte Maior detinha a fitnção de tutor da 

legislação federed, segundo o qual a contagem do prazo 
prescricional parer repetição de iridebito, no caso de lançamento 
por homolo,f-T;ação, se iniciaria a partir da data do pagamento 

Apesar das critic:0s de abalizada doutrina, Como por exemplo, 
Carlos Maximilian°, para quern o mecanismo por meio do qual 
Legislador, de fin ma irons versa, pm etellele substituir-se ds  
fitnçãcs do  Juiz. vige no Supremo Tribunal Federal a concepção 
de  que, em lese, a lei inter/...efetiva  é válida, desde que esta seja 
proventente da memo fonte legislativa do ato primitive -) 
intelpretado, que tenha a mesina hierarquia  jurídica  do 
comando pi; idico originário, e que sells efeitos não pi ejudiquern 
o direito adquirido, a coisa julgada e o ato  jurídico perfeito .  
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A par ln dessa lei, a questeio, entrio, passon a ser a data a paini .  

de quando se espraiem os ej`iitos da into -N(40(a° trazida em .seu 

art 3"..Se prospectiva ou retroativa. Isso porque o S.77 e boa 

parte (la doutrina entenderam que a cl leader operava-se 0 parfir 

de path() de 200..5, enquanto 0 art 4 0  (la lei cm comento 

determinou aplicay-i° retroativa, nos telmos seguintes.. 

Art 4". Esta lei cu/ia cal V moi  em 120 (cento e vinte) dias após 
sua publicaco, observado, quanto ao all 3', o disposto no art.. 
106, it-leis() I, da Lein' )  5.172, de 25 de out ubro de 1966 Código 
I ributario Nacional 

A self turn°. 	dispositivo do ("IN tent a seguinte diceO0' 

Art 106. A lei aplica-se ao ato ou lato preterito: 

1 - ern quaiquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída  a aplicacao de penalidade a irtfilleilo dos dispositivos 
inter pretados; 

( ) 

outro ludo, os criticos da Lei Complemental n" 118/2005 

alegam que.,. diretriz inteipretativa da novel na 

ca/idade, modilicon a Ibrea 1101 mativa da legislaóéio anterior, 

I/O menos em serf sernido até eu/do, maim itatiamente, e..vtraido, 

e.s.sa laziio, a pretense( interpretavio nela veiculada Itá de 

.ser tranula coin° lei nova, e, conto tal, deveria re.speitar suas 

coracle' isticas, inclusive, a dos efello.s prospectivos.  Ass imii ,  a 

"intelprenteao" dada ao iii t 168 do C1N pelo art 3" da novel 

lei complemental' não poderia relroa,s],nr para alcaneat fatos 

pretét nos, sob i)ena de violaoio dos prinelpio.s da nrio surpresa e 

I/O segutançu juridica, jií g/Id esse dispositivo legal (thermu o 

entendimento consagrado lid nuns de lima decade" pele 517 

Como  mi uno  dessas criticas,  é Coln um a 111a(0 julgamento 

dii Al)IN 605 31C, da relatoria do Ministro Sei.)nlveda Pertence, 

onde o 8./b'  decidiu.  

Sc.  no entanto, a titulo dc lei interpretativa, a segunda lei 
extrapola da interpretaeao, é lei nova, que altera a lei antiga, 
modificando-a  OU  adicionando-lbe normas inexistentes. 13 assim 
h.a de set examinada. 

No ambito judicial, o Supet lot Tribunal de ,Iusti(a, iniciahnente, 

setui declat (IF foi me/mente  a ii7C011tiiitaCiailalidade do 01'1 4 °  

dessa h4, decidiu, reileradamente, pot meio de sua que 

a Lei Complemental-  n" 118/2005, no to( ante ao out 31 somente 

entr arid On Ilig01; CM  sua  integralidade,  á paint do mós de 

junho de 2005 

Contra esse oriel-aliment() insurgiu-se a Fazenda Nacional, que 

tecor'reu 	Acolhido 0 recurs° extraordinário apre.sentado 

pela VaEenda Nacional,  O plcno  da  (vile motor 	provi acato  

ao 	482 090-1 SP, e deterini-11011 que  o STI ohservasse a 

teserva de plenát-io para afa.star a aplic(N'O0 do ail 4" dessa lei 

complemental'. Aqui, pew liceno para transciever excerto do 

acórdao do STE por .ser emblemático  ao  de.slinde da questão  

ola .submetida  a debate 
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ENTENTA: CONS1 I LA:IONA!, PROCESSO CIVIL, 
RECURS() EXTRAORDINÁRIO AC ORDÃO Ut Jl AFASTA 
A IN( IOLNCIA DE NORMA I.,  EDFRAL CAUSA DUO H/IDA 
50.13 CRI I LRIOS DIVERSOS ALEGADA MEN I E. 

XI RADOS DA 	 III  I 1  UI(  ÃO RISERVA DE 
PLENAR 10. ART 97 DA CONS! I 11.111ÇÃO 

TRIr31.11 ÁRIO, PRESCRIÇÃO 	COMPLEM ENT AR 
118/2005, ARTS 3" I 40 . CODRIO I R I 1-1L1 - 1ARIO NACIONAL 
(LEI 5 172/1966), ARI 106, I RE] ROAÇÃO DE NORMA 
AUTO-INTI1U.L.ADA INtl R PR El AIWA. 

Reputa -se declaratório de inconslituc.iona &lade o acórdão que - 
embora  sem o explicitar -  afasia  a incidencia da nouna ordinária 
perk nente ii lide para decidi-la sob eriterios diver. sos 
aleg-adamente extraídos  da Constiluiçã.o" (RE. 2405:196, rel min. 
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DI de 21.05.1999). 

Viola a reserva de  Plenário  (art. 97 da Conslituição)  acórdão 
prolatado por orgao fracionário  em quo bíí declaração parcial de 
inconstitucionalidade, seni amparo em anterior decisão proferida 
por (.'./rgão Especial on Plenário. 

Recurso extraordiná -tio conhecido e provido, para devolver a 
matéria  ao exame do Orgão Eraeionário do Superior .1 fibrilla]. de 
Justiça. 

Brasilia, IS de junho de 2008. 

VU  FOI) 

0 SENI1OR 	RO JOAQUIM BARROSA - (Relator): 

Inicialmente, entatizo que a discussão travada neste recurs() 
extraordinário  se limita A argüida necessidade de submissão do 
exame incidental de inconslitucionalidade do art. 4", segunda 
parte, da LC 118/2005 ao (..)rgão Especial do Superior - Fribunal 
de Justiça, nos termos do at -t. 97 da Constituição Não se discute 
neste recurso extraordinário a constitucional idade da norma que 
fixou a validade de uma única interpretação para a contagem do 
prazo prescricional para a restituição do indébito tribu [Arlo. 

Regisilo também que  o e, Superior "I ribunal de Justiça, em outro 
recurso especial e após a submissao deste recurso 
extraordinário ao conhecimento e julgamento do Heim, 
resolver.' por submeter  questão  análoga ao respectivo Orgão 
Especial,  após decisão proferida pelo eminente Ministro 
Sepúlveda Pertence, nos autos do RE 486$85 M,1 de 
31.08.2006). 0 referido precedente, firmado pot ocasião cIo  

julgamento da Aigilicão de Inconstitucionandadc nos Embargos 
de Divergência no Recurso Especial 644.736 ti el min Teori 
Zavaseki, DI de 27.08.2007), foi assim ementado: 

"CONSTITUCIONALTRIBUTA RIO LEI INTERPRE  [ATIVA. 
PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 
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INDEBITO, NOS IRIBU lOS SUE -110S A LANCAMEN1 0 

POR I IMIOLOGAÇÃO LC 11 8/2005: NA  li.  J REZA 

-MODIFICA I IVA 	 NAU 	 NIF  I F. 

INI ERPRE1 AIWA) DO SEU ART IO 3" 

INCONSE -11 UCIONALIDADE DO SEU A -R1 4", NA PAR 1E 

QUE 0141 ERM INA A APLICAÇÃO RET ROATIVA 

1. 	Sobre o terna ielacionado com a piesc,rição da ação de 

repetição de  indébito  tributario, a jurispindencia do ST1 (la 

Seção) e no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, O prazo de cinco anos,previsto no 

art. 168 do CFN, tem inicio, não no datado recolhimento do 

nibuto indevido, e sim na data da homologação expresso ou 

tacito - do lançamento Segundo entende o Iribunat, para que o 

credito se considere extinto, não basta o pagamento: é 

indispensáveI a homologação do lançamento, hipótese  de  

extinção albergado pelo art 156. VII, do C1N Assim, somente 

partir dessa homologação é que teria inicio o prazo previsto no 

art 168,1 E. não havendo homologação expresso, o prazo pout a 

repetição do  indébito acaba  sendo, na verdade, de dez anos 

contar do lato gerador .  

2 	Esse enlendimento, embot a não tenha a adesão unit:wine da 

dormi na e nem dc todos os juizes, é o que legitimarnente deli tie  o 

conteódo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, ja 

(Inc se trata do entendimento emanado do ói  irão  do Poder 

udiciario (pre tem u atribuição constitucional de inlet pretO- Ias,  

O art 3' da IC 118/2005, a pretexto de interpretar esses 

mesmos enunciados, conferiu-lhes, no vet dade, um sentido e um 

alcance ditetente daquele dodo peto Ainda que 

defensavel a I  interpretação'  dada, não ha eomo  negar  que i,ei 

inovou 110 planto normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possiveis, jusiamente aquele 

lido corno  comuto  pelo 5141, intérprete e guardião da legislação 

federal 

4. Assim, tratando-se de preceito nounativo modificativo, e 

não simplesmente interpretativo, o art. 3" da LC 118/2005 só 

pode ter eficaeia prospectiva, incidindo apenas sobre situações 

que venham a ocorrer a parth da sua vigérteia. 

5. 0 artigo 4", segunda parte, da LC 118/2005, que determina 

aplicação retroativa do seu art 3 0 , para alcançar inclusive tatos 

passados, ofende o principio constitucional da autonornia e 

independência  dos podei es (CF, art 2") e o da garantia do direito 

adquirido, do  ato  jurídico perfeito e do coisa _julgada (CF, art 5", 

XXXVI), 

Argilição de inconstitucionalidade aeolhida." 

Passo ao exame do recurs°. 

Esta é a redação dada aos arts 3" e do da :Lei Complementar 

118/2005: 

"Art, 3 0  Para efeito de interpretação do inciso I do att. 168 da Lei 

:11 0  5..172, de 25 de outubro de 1966 -  Código  tributario Nacional, 

extinção do credito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito 
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a kmçaincrito por homologação, no momento do pagamento 
antecipado de que trata o § 1. 0  do art 150 da referida Lei. 

Art. 4" Lsta I ei entra. em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 
pub licaçao, observado/ quanto ao art 3-, o disposto no art_ 106, 
inciso 1 ,  da  I ei ri° 5,172, de 25 de oraubio de 1966 -  Código 
'Fri butái io Nacional." 

Por sua vez, o art 106, I, do Código Iributário Nacional tern a 
seguinte redação: 

"Art. 106.. A lei aplica-se a ato ou fan) pretádto: 

I - em qualquer caso, quando seja expressam.ento interpretativa, 
excluiria  a aplicação de penalidad.e ii infração dos dispositivos 
nicipxetados -," 

Discute-se no recurso extraordinário se o acórdão reconido 
violou a ieserva de Plenário para declaração de 
inconstitucionalidade de lei (art. 97 da Constituição)  na medida 
cm que deixou de aplicar retroativamente o art. 3" da LC 
118/2005, corno determinam o art. 4" da Ines- ma lei e o art, 106, 
do  Código  1. iibutário Nacional.. 

Passo a. examinar, então, a questao de fundo. 

Os arts. 3" e 4" da Lei Complementar 118/2 005 objetivam 
estabelecer, coin elicacia retroativa, que a prescrição do direito 
do contribuinte à restituição do indébito tributário pertinonte as 
exações  sujeitas ao lançamento por homologação ocode em 
cinco anos contados do pagamento antecipado.. Na linha do art. 
106, I, do Código Tributaiio Nacional, interpretado 
literalmente,  a retroatividade de normas meramente 
interprelativas é irrestrita e, portanto, o disposto no art.. 3" da LC 
118/2005 também se aplica aos recolhimentos indevidos que se 
deram antes da publicação da referida lei complemental - , 
independentemente da data de ajuiza.mento da respectiva ação 
judicial  Dito de outro modo, o art. 3' e o art, 106, I, do  Código 
tributádo Nacional não colocam qualquer limitação ao alcance 
retroativo da norma que estabelece como o prazo prescricional 
deverá ser computado. 

Anteriormente a publicação da If', 118/2005, o Superior Tribunal 
de Justiça firmara orientação segundo a qual o prazo para 
restituição do  indébito  tributário era do cinco anos, contados 
partir da homologação do lançamento (art.. 156, VII, do CTN), 
que poderia set expiessa ou  tácita.  Como o prazo de clue dispõe 
autoridade fiscal para homologação é de cinco anos (art 150, §§ 
l'' e 40, do CTN), a prescrição do direito ii restituição do  indébito 
tributário poderia chegar a dez anos, contados do momento em 
que ocorria o fato gerador, se houvesse a homologação nicila do 
lançamento. 0 art. 3' da LC 11812005, em um primeiro exame, 
busca  superar o entendimento  c fitmai  uma  finien possibilidade 
interpretativa para a. contagem do prazo de prescrição de indebi to 
relativo a tributo  sujeito  ao  lançamento pot hoinolotão 

que 
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Para atastar a aplicação conjunta dos arts 3" e 4" da Lei 

118/2005 e do art. 106, 1, do  Código  1 nhiitino Nacional, assim 

limitando a retroaçao its ações ajnizadas  após  a entrada em 

viOncia da lei complemental em questao, o acórdão recorrido 

invocou precedente da Primeira Seção do Superior - tribunal. de 

Justiça (Hasp 32'7.043).. 0 mencionado preccdertte, ainda não 

publicado, apoia-se no principio constitucional  da segurança 

juridica,  como  se 1C no registro Veit° pelt) eminente relator do 

acordao recoil ido. Ministro Luiz Fax: 

"0 acórdao embargado assentou que a Primeira Seção 

teconsolidou a lurisprude'ncia desta Corte acerca da cognominada 

tese dos cinco mais cinco para a definição do  teimo  a quo do 

prazo prescricional das ações de repetição/compensação de 

valores indevida mente recolhidos a lit ulo de tribuit.)  mi eito  a 

lancarnento por homologação, desde que ajuizadas at& 09 de 

i unho  de 2005 (LREsp 327043/1TP Relator  MilliSi.10 10Z71. 0 Otavio 

de Noronha, julgado em 27.04.2005)". 

A 	Lei. 	Complementar 	1 .18/2005 	não 	loi declarada 

inconstitircional pela Primeira Seção, tendo arenas sido limitada 

siiii incidência as demandas ajuizadas  após sua entrada em vigor 

(09 dc ¡turbo de 2005), em homenagcm, mitre outros, ao principiti 

da segurança juridica, consoante perlilhado no voto-vista desta 

relatotia: "a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, 

aplica-se, tão somente, aos tatos geradoies pretéritos inn& 'Liao 

submetidos ao crivo judicial,  pelo que o novo tegramento -Ha° é 

retroativo mera de interpretativo. P que toda lei interpretativa, 

como toda lei, uão pode retroagir. Outrossim, as lições de outrora 

coadunam-se corn as novas conquistas constitucionais, 

notadamerite a segurança  j  mu Rhea da qual é corolario a vedação  ii  

denominada "stu.presa fiscal". Na hicida percepção dos 

doutrinadores, "Ern todas essas normas, a Constituição Pederal 

da onia nota de pt evisibilidade e de proteção de  expectativas  

egitimarnente  constituídas e que, pot isso mesmo, nilo podem set 

frustradas pelo exercicio da atividade estatal." (J.Juniberto Avila 

in Sistema Constitucional Tributario, 2 0 04, pag. 295 a 300) 

(....) A mingua de prequestionitincnto .por impossibilidade lurid ica 

absoluta de engendird-lo, e considerando que não  05  
inconstitucionalidade nas leis interpretativits como decidiu em 

reeentissimo pronunciamento o Pr ctório PAcelso, o preconizado 

na presente sugestão de decisão  ao colegiado, sob o ptisma 

institucional, deixa incólume a  jurisprudência  do - Tribunal ao 

angulo da maxima tempus regit actum, permite o prosseguimento 

do .julgamento dos feitos de acordo com a jurisprudência 

reinante, sem invalidar a vontade do legislador através suscitação 

de incidente de inconstitucionalidade de resultado motoso e 

duvidoso a afrontar a efetividade  da prestação jutisdicional, 

mantendo higida a norma corn eticacia aos latos pretetitos ainda 

não sujeitos a apreciação judicial, maxime porque o attigo 106 

do C IN é de constitucionididade induvidosa ate então e ensejou 

a edição da I,C 118/2005, constitucionalmente imune de vicios". 

Ao deixar de  aplicar  os dispositivos em questão por risen de 
violaOlo da segurança juridica (principio constitucional), 
inequívoco que o acórdão recon ido declarou-lhes impl icita c 

incidentahnente a inconstitucionalidade parcial.. Vale dizer, como 

observou a Primeira - Nana desta Corte por ocasião do 

8 



Process() n" 3807 008455/00-86 
A.ccird5o n." 9303-1i0.653  

julgamento do RE 24 0.096 (rei.. min Septilvcda Pertence, DT de 
21.05.1999), "reputa-se declaratório de inconstitueionalidade, 
acórdão  que - embora som o explicitar -afasta a incid6neia  da 
norma ordinaria pertinente à  lide para decidi-la  sob critérios 
diversos alegadamente,  extraídos  da Constituição". 

Portanto, ao invocar precedente da  Seção, e não do Úrgão 
Especial, para decidir pela inaplicabilidade de norma ordinária 
federal corn base em disposição constitucional, entendo (pie o 
acórdão recorrido deixou  de  observar  a necessária reserva de 
Plenário, nos ter mos do art, 97 da Constituição. 

Fin sentido semelhante, registro as seguintes passagens do voto 
proferido pelo eminente Ministro Sepúlveda Pertence, pm .  
ocasião do julgamento de recente precedente (RE. 544.246, rei. 
min. Seprilveda Pertence, Primeira Turma, Di de 08.06.2007): 

"A inaplicação dos dispositivo questionados da LC 118/05 a 
todos processos pendentes reclamava, pois, a declaração de sua 
inconstitucional idade,  ainda que parcial. 

foi o que fez, na verdade, o acórdão recorrido 

Não importa que o precedente invocado da  Primed a Seção do 
Tribunal a quo, EREsp 328043 tenha  declarado incidir a lei nova 
nas açoes propostas a partir de sua vigacia. 

0 distinguo - dada a irrenoatividade irrestrita preceituada nos 
arts. 3' c. 40  da  I,C 118/05 importou na declaração dc 
inconstitucionalidade parcial deles, malgrado sem redução de  
texto. 

Estou, pois, cm que, assim decidindo 	eom fundamento em 
precedente  da Seção e não, do órgão Especial o acórdão 
recorrido contrariou efetivamente a norma. constitucional  da 

reserva dc plenár to", do art. 97 da Lei Fundamental." 

E.. corno voto. 

Do exposto, conheço do recurso extraordinário e doll-lhe 
provimento, para TIC a mat&ria seja devolvida  ao órgão 
fracionário  do Superior I ribunal de Justiça, para que seja 
observado o art. 97 da Constituição. 

Da leitura do acórd[io, dúvida  mio  Jul que, sep,undo o Supremo 
Tribunal Federal, qualquer medida no sentido de tilas tar a 
aplieao'io  c/c  dispositivo de lei vigente, importa em controle 
incidental de ineonstitueionalidade 

desse posicionamemo da Comic Maior, o „SU, por sua 
corte  especial,  declarou  a incur ,stitucionalidade da parte final do 
art 4" da le-4 em comento, e, após  isso,  Jim 	o entendimento de 
que o  disposto  no art. 3" da citada lei somente produz efeitos 
sobre ü ações de repeti(ao que se refi2rirem a indébitos 
pertinentes a Altos geradores ocorridos a partir de . junho 
200.5 



Lin 011(10 giro, corno bem destacou o XI -if/is/To !original Barbosa 
no voto condutor acCudão transcrito in acima, o art. 3" do 

Lei Comp!mentor n" .118/2005  pretendeu stiperat o 

c'utcridimento vigente sobre o termo inicial da prescrioão e 

firmui  WW1 nnlec.i pos biic1acIe interpretativa para a contagem 

do  prazo  de prescrieão de  indébito  relativo a tributo sujeito a 
laneamento por homologação. Agora, se o art 4", que 
deter minou a aplicação retroativa da interpretação trazida no 

padece de Viejo dc ineonslitucionalidade, não eabe a este 
Co/aviado isto declarar, conw  sei  c demonstrado a sOz,"?..11/' .  

Para onieçcn es  te tema, lutemos  urn breve passcio na historia 

do  controle 	constitucionalidade. 

O mundo conhece hoje, no dizer ! Cappelletti, dois ,gramics tipos 
de sistemas de controle da legitimidade constitucional das leis. 

0 "sistema difuso", isto  é, aquele em que o  podei'  de connote 
pertence a todos Os Orgaos judiciários de um dado oideuamento 
jut idico, que os exercitam incidentalmente, na ocasiao  da decisao 

das causas de sua competência; 

0 "sistema concentrado", cm que o poder de controle se 

concentra,  ao connario, cm um  louco óg/ío 

O primeiro rides, o difn.so,  é também conhecido como sistema de 
controle do tipo americano, ern raza.o percepção equivocada 
de  alguns' constilucionalistas de que esse sistema tenha .sido 

inairgurado pelos  norte americano .s  no famoso caso IViarliuly 

versus.  Madison, em 1803. O segundo, o concentrado, também 

pode .ser denominado, agora com fazão, de .sistema austriaco de 
controle, ou (1 ¡Ada Como sistema europeu, porquanto  foi 

inaugurado  na Constituição da Áustria de 1"de outubro de 1920, 
redigida com base ern pm vjelo elaborado pelo Mestre da Escola 
Juridica de hem?, o grande Hans Keiser!. 

.1.116 	até a promulgação dci Constituição da RepUblica de 
1891, não existia qualquer controle .Judicial de 
Constitucionalidade. Por influencia do jacobinisf110 parlamentar 
fiances e da idéia inglesa da supremacia do parlamerno, o 
Constituinte de 1824 outorgou ao Porter Legislativo a atribuição 
de fitzer leis, interprelã-las, .susperid-las e bem 
corno velar ria guarda da Constituição (art 15, itens 8"c 9'). 

Nesse .sistema, não havia  lugar para o trials- incipiente modelo de 

eon/role . judicial de constiincionalidad.e Consagrava-.se, assim, 

o dogma soberania do Parlamento 

Com a adoção do regime republicano em 1889, OS  ventos  dci 

mudança tainNin sopraram no .sisterna 2juridieo brasileiro, 
sobretudo, 170 que concerne ao papel a ser exercido pelo Podei-
Judiciario A Con.5tituky"io Republicana de 1891 adotou o 

sistema norte americano, defendido entusiasticamente por Rui 

Pai  ho so, personagem pm incipal na elabotayio da (arta. 

I lvi CAPP11 I F I TI. () controle Judicial de Constitucionalidade das Leis TIO Direito Comparado, 2" ed, Sergio 

Ant6nio Pzibt is Fditor, Porto Alegre 1992, p 6'7 ss 

2  0 Decreto 848, de 11 de outubro de 1890, estabeleceu que, 	_2,itarda e aplica0o da ConstitttiOio e das leis 

nacionais, a magistratura 1 -6deral sd interviria Clii espécie e por provocaciio da  pinte 
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.4 Cemsiitui(iio de 1931 trouxe 1-1111a figuill nova no cant] ole 
bra_.sileiro de consinucionalidade, a !Win huerventiva, que 
deveria ser proposta pelt) Procurador-Geral  da  Republica,  
perante o Supremo Tribunal Federal, contra lei ou ato not•mativo 
estadual que violassem a Constituição Federal. Es-sa 
Interventiva insetiti no nosso ordenamento .jurídico  um timid° 

sletVIO de controle concenn ado de constitucionalidade 

A Emenda Constitucional n" 16, de 26 de novembro de 1965, 
inseriu, de foi ma clot a, o controle concentrado, mas restrito ãs 
pessoas legitimadas ptopot a ação ineonstitue ionalidade 
Somente coin a Constituição Federal ele 05 de outubro de 1988 é 
que se consagi ou, de foi ma ampla, o sistema de controle 
concenu ado, também denominado sistema abstrato ou cIo tipo 
europeu Desde  então,  o Brasil passou a con  vivei 
harmonicamente com os dois lipos de comi ole, o concentrado e 
o (Nits° 

Deixemos  de lado o sistema europeu,  pau voltai  MOS ao que, de 
lato,  interessa ao nosso tema, o controle 	que, como dito 
linhas acima, (dons consritucionalistas apressadas  atribuíram 

famo.sa deeisão da ,S'irprona (.7orte norte 
prolatada em 1803, no caso Alarbur•v versus 

'Madison, cura sentença. 1e•ri redigida pelo juiz .John Marshall, que 
fixou, por um /ado, aquilo que &Du  conhecido como 
.supremacia da constituição e, pot- (Auto, o poder-de•ver dos 

. juizes negarem aplicat:im às leis contr.-tit !as à constituição Para 
_se chegat  àquela decisdo, Marshall partiu dlo seguinte 
raciocinio. ou a constituição prepondera sobre os (nos 
legislativos que coin ela contrastam  OU o Potter Legislativo pode 
mudá-la por meio de lei ordinetria. Não ha meio termo, 
asseverou o Ch.* da SUprelilet Corte, ou a constituição e uma lei 

. filiniainental superior e não mutável  por dispositivos ordineirios, 
OU  seja,  á  rígida, ou ela  tr.? colocada em pé de igualdade com as 
atos legislativos ordhutrios, portanto, por 
conseguinte, pode .ser alterada -sem qualquer entrave pelo Potter 
Legislativo Todavia, se é correto a primeira alternativa, e assim 
conduit( Marshall, um ato do legislativo con/i tirio q  constituição 
não é! ICi ,  á nulo, á como se não evistisse 

Ao proelaniar a prevalência da constituição .sobre os denutis 
Wog legislativas e reconhecer  O potter dos . juizes de não aplicar 
as leis inconstitucionars- , a Sultrema Corte Amei Lana não _se; 
inaugruon no muitdo moderno o ,SiStema judicial de controle de 
constitucionaliehule, mas, sobretudo„ rompeu coin o dognta da 
supremacia do Potter Legislativo, quo vige até hoje na Inglatcria 
e nos dellictiS países que adotam constitukqes 

Os 1iindennento.s da inovadora e ewer josa decisão da Supreme! 
Corte no east) Marl uty versus Madison jet haviam sido unlit() 
bem delineados poi... Alexander Hamilton em ,sua obra-prima The 
Federalist, e pat  tia tio seguinte raciocínio • 

- a . função  de todas os juizes ê a de interpt etar as leis e aplicet- 
Ids ao caso concreto submetido a. .seu julgamento, 

1 I 



- a I. egia basica de interpretoviio  da  leis determina que quando 
dois dispositivos legishrtivos estiverC111 COTITtaslando entre .s.i, 
deve o juiz aplicai a premlente Se ambas tive'.rem igual 
densidade normativa, deve-se valer dos CT 1k410ti hadiCanlais, 
segundo os quais. lex posteriot i detogot legi  priori, lex speciolis 

derogat legi gencrali, etc. Mas todos esses erWrios 
desuccessarios quaint° 0 contraste da-se entre dispositivos de 
densidade normativa diversa, ai, o crite'aio e o da lex superiot 

derogat le  gi inietiori Neste caso, a 1101.11711 constitucional 

:ale eel  li  sempre sobre a lei ordimUia, quando a constituiçáo 
flu ri/da e alio ,fle..vivel Do mesmo modo, a lei prevalecerO 

sempre sobre Os  cl ciclos. 

De ludo 0 Tie  foi exposto,  a conclusa° óbvitt  li  no sentido de que 
todo c qualquei juiz, encontrando-.se TIO de  ver  de decidir uma 

lide wide seja relevante (10 caso  uniu  lei ordinaria que contrasta 

coin a COTTSlittik!e -io, deve preservar a Carla Magna e 11(71. 0 

a nor ma de metro, hierarquia. 

hjarnos 	agora 	conic) 	j!. 	cliva/ido 	o 	controle 	de 

constitucionalidade no Brasil. 

(»nano ao moment() de vita realizaç4o, o controle e dividido  cru 

prev(nitivo e repressivo, o primeito realizado durante o  processo  

legislativo e, o segundo, após a entrada em vigor da lei 

0 preventivo  I eye -acid°, inicialmente, pelas Comis.s5es de 
Constiuticao e Justiça  do Poder Legislativo (art 32, IH, do 
Regiment() Intern° da Camara Federal e OTT l 10 do Re,Limento 
Irma no do Senado Fedei al, todos fundamentados 00 art 58 da 
Ci788) e, posteriormente, pela participacifio  cio Chefe do 

EA-ectuivo no proce.sso legu siativo, quando podera vetur a lei 
aprovada pelo C'ongres.so Nacional jioi entende-la 
incon.stitucional, nos ter mos do art 66, 	1", da CF/88, 
denommado veto TUT idi.00 

sua vez, se o prgjeto de lei e de iaiciativa do Poder 
Executivo, ou se se trata de Medida ProvisIria, Jul ainda, alem 
dos controles de constituelonalidade acima mencionados, o 

realizado previamente, no ambit° do Podei .  Exec:104y, pela Casa 
Civil da PT csick;ricia da Repnblica, fin-ea do CSTatifid0 110 art 
2" da Lei a 9 649, de 27/05/1998, que assim disp(Tie 

Aft 20  À Casa Civil da Presidt?licia da República compete 

assisti direta e imediatamente ao Presidente da Repnblica no 

desempenho de suas atribuições, especialmente [ Si  coordenac5o e 

na in1egtoc5o das aeões do governo, na verificação previa  da  

constit ucionalidade  e legalidade dos atos presidenciais, 

(grifo nosso). 

0 i-epressivo, por .s.ua vez, poder I se dar de manciro 
cone entrada, por via de (tern-) &relit ineonstituciOnalidade ou 
de açiio declaratória de constilucionalidade, competindo em 
cimbos os  cursos, somente, ao Supremo Tribunal Federal 
processor e julgar tais aOes, confialliC (115I/3C a UliTICO "a" do 
inciso  Ido  art 102 da ConstituieCio Federal. de 1988. 

Pode ainda o contiole repressivo dot -se de finftla (111 fV1,  ou ejci.  

como incidente processual, no julgamento de caSYTY COTICICiO!i 
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Depois  da  ludo o que aqui .  foi dito, pergunta-se

- podem o.s 	judicantes da administração alas-or a 
aplicação de lei inconstitucional? 

- podem  es si's éi gãos afastar a aplicação de lei (me entenderem  
inconstitucional 011 incompativel com a constituição? 

A resposta t primeir a perg-unia é positiva, pois a lei 
inconstitucional, como bem as Mars-hal„ não é ato 
nulo Por 6011.Seguinie, não obriga„ não vincula  ninguém.  

la a resposo à segunda pergunta é egt•itiva, pois a' a 
inlerprefaçiio •istematica  da Constituição 1-7'ederal 
(especialmente tios seus arts. 97, 102,1H. "a" e "c ", e 105, 11, 
"a" e "b"), tem-se que a competência para realizar o eon/role 
Vas() de constiocionalidade é exclusiva do Pock!) .  „hkhciar la e 
esiendida a todos os setts componentes 

Nesse sentido, 	são  tis palavras  do ex- Pr ocnrador•-Gcral 
da R.cpUblica  e Pio/assar Titular da Universidade de Brasilia, 
Dr InocC;'neio Mar-tires Coelho, confinme elucidativo tirtigo por 
cde publicado  na Revista Jurídica Virtua.1 (n" 13) da Presidência 
da Reptrblica, do qual iFanSereVelnaS  o  seguinte trecho• 

Nessa linha de raciocínio - que ousaríamos chamar 	livre 
e realista - e ainda acompanhando o  pensamento  do maior jurista 
do s6culo XX, pode-se dizer, igualmente, que sem aquela 
declaração de incompatibilidade, proferida pelo órgão a tanto 
legitimado, nenhuma norma sera reputada inconstitucional; 
que onde a Constituição não atribuir a algum órgão, distinto 
do que produz as leis, a prerrogativa de aferir-lhes a 
constitueionalidade, norma algurna  poderá reputar-se 
inconstitucional; e que, finalmente, enquanto não for anulada 

e nos limites cm que o seja toda lei é simplesmente 
constitucional.... (grifo nosso) 

Poi tais razões, pode-se ccmcluir„ que, não tendo a Constituição 
Federal de 1998 dado competência a órgãos da administração 
para efi?tuarern o controle repressive) de constitucionalidade dos- 

não podem seus órgãos judicantes afitstar  ti aplicação de lei 
que inconstitucional, pol.s competência nap tem quem 
quer, mas quem a  teve anibuida pela Constituicdo. 

No mesmo sentido, é a lição de Lficio Bittencourt' a respeito  da 
incompetência dos rirgãos do Poder Eyeetnivo para ofirstar a 
aplicação de uma lei sob alegação de .sua incon.stitucionalidade.-  

principio assente entre os autores, reproduzindo a  orientação 
pacifica da jurisprudência, que milita sculpt e ens favor dos atos 
do Congresso a presunção tic constitucionalidade. É que ao 
Parlamento, tanto quanto  ao Judiciário, cabe a interpretação 
do Texto constitucional, de sorte que, quando uma lei 6 posa 

Bittencourt, Lucio - 0 Contrôie Jurisdieinnal  da Constitueionalidade, Forense, 1968, 2" 
edição, págs..91 a 96.. 

1 3 



em. vigor, já o problema de sua cordbrmidade corn o Estatuto 

Politico foi objeto de exame e apreciaçao, devendo-se presumir 

boa e válida a resoluçao adotada. 

Oscar. Saraiva entende que o julgarnento  da inconstitucional idade 

privativo do hidiciário, porque, se êstc cabe, por fOrea de 
preceito expresso, a funçao em apréço, nenhum dos outros 
pod6res tem  competência.  par a exercê-la 'sob pena dc se 
conftmdirem as atribuiç6es déstes, o que a nossa Constituleao 
veda, ao prescrever a sun separacao e ndepend6ncia' Nao 
acolhemos, todavia, esse entendimento do culto e esclatecido 
jurisconsulto, que Sc  ehoca, a.ldis.  coin a opiniáo unanime dos 
doutõres Damo-lbe razão, apenas quando nega aos 
funcionarios administrativos competência para se recusar 
aplicar uma lei sob alegacilo de sua inconstitucionalidade. 1 .1] 

que it sanção presidencial afasta qualquer possível 
manifestação dos  funcionários administrativos, que não 
dispõem do exercício do poder executivo. (sic) 

Desta Pita, se o órgão administrativo deixa de aplicar lei 
vigente por con.sidera-la inconstinreional, não apenas invade a 

a de compehiicia do Poder indiciatio corm) tamNin Pre de 
mortc um (ilOY principio.s norPadores da adrninistração 
qual seja, o principio da hierarquia, pois se esta discordando do 

Chek do Parfet' Exec .:114v° que, (10 não vetar a lei, «std 
reconhecendo sua constitucirmalidade. 

,faee do exposnr, parece-nos equivocada a afirmação 
daqueles que pregam que NV a administração é vinculado aos 
&tames da lei, 11111h0 mais sera aos da Lei Major, logo pock 
negar aplicação a lei maniPstamenie ineonstitucional Rotundo 
erigano, poi.s, primeiro, milita a ;favor de todas as his a 
presmiciio de constiweionalidade; sel;undo, DICSMO sendo uma 
presun(ao Jur is Whim, ao órgdo legilimamente indicado [Oa 
Constituição Federal como competenie para exercer o controlc 
de constitueionalhlade cabe desconstituir a pre.Sunç.lio 

Per tinente Irazer à colação as conelus5cs de .L.ircio Binencourt 

sobre o taw, na obra (..7itada .  

A lei, enquanto nao declarada pelos tribunals incompatível com  ii  
Constituiçáo, é lei - nao se presume lei - é para todos os efeitos 
Submete ao seu império tôdas as relações  jurídicas  a que visa 

disciplinar e conserva plena e integra aquela fórça formal que 
torna irrelragaveI, segundo a expressáo de Otto Mayer. 

Alias, em relação á lei, °cone ainda situaçáo diversa da que se 
maui lesta no tocante aos atos jmid ieos pUblicos  ou privados, e 

que reforça a idéia de sua eficácia enquanto nao  declarada  por via 

jurisdicional. È que, em relaçáo a ela, existe o principio  da 

obrigatoriedade, que constitui, dentro de qualquer doutrina 
de direito pUblico, a garantia e a segurança da ordem 

jurídica. 

Sendo a lei obrigatória, por natureza e p°x .  de.liniçáo, nao seda 

possivel . 1-neilitar a quern quer que fôsse furtar-se a obedecer-lhes 

os  preceitos  sob o pretexto de que a considera contraria à Carta 

14 



hoccsso n" 13807 005456/00-86 
	

CSI2F-T3 
Aciwc150 n 9303-011,653 

	
294 

Pol.itica. A lei, cm:prank) nAo declarada Mc:Termite, 2150 se 
presume valida: ela é vídida,  eficaz e obrigatória.. (sic) 

Ainda solve o tema, ndo menos vahasos sdo os ensinamentos do 
ksic); ado constioreionalisia Luis Roberto Barr .osal  

A presunOo de constirucionalidado das leis encerra, 
naturalmente, urna presunc -Lio /Luis tanrum, que pode ser 
infirmada pela declaraeiio em sentido conluirio do órgão 
jurisdicional competente. O principio desempenha uma runcão 
pragmatica indispensiwel na manuteneao da imperatividade das 
normas ..juridieas e, poi via dc  conseqüência,  na harmonia do 
sistema.. 0 descumprimento ou Mio-aplicacio tia lei, sob o 
fundamento de inconstitucionalidade, antes que o vicio haja 
sido proclamado pelo  órgão  competente, sujeita a vontade 
insubmissa as sanções prescritas pelo ordenamento. Antes da 
decisão judicial, quern subtrair-se a lei o lara por sua conta e 
risco. (grifo nosso)..  

A meu sentir, é mperioso reconhecel quo, no Direito brasileiro, 
o connote de consfitueionalidade das leis ern vigoi é atribuiçdo 
eXChliiVel do Poder Judiciário Com isso,  nau sendo declararia a 
inconstitucionahdade pelo jurisdicional,  aja  com  efeitos  ergo 
omne.s no controle concentrado de constitucionalidade, seja corn 
efeito inter partes no controle rhfitso, a lei goza de presun(do 
constitucionalidade, c, 1)07 conseguinte,  é Válida e tern  aplica põe 
cogente em todo o território nacional 

A deelaraedo incidental de ineonstitucionalidade de lei é ato de 
tanumha gravidade, quo, desde a Constituiçdo Federal de 1934, 
há cxigencia expresso de reserva de plenário para que  os 
tribunals exerçarn o controle &Ins° de constitueiOnalidade Por.  
essa rova, suscitado o incidente de inconstitucionalidade por 
um dos Maid.» os do tribunal„ suspende-se o julgamento 
process° e remete-se  a questao incidental para o pleno oté órgõo 
quc  O represente A inconstrurcionalidade somente será 
declarada poi-  voto da maioria rib:soh-Ira dos membros do 
tribunal (art 97 da Ser.,:do I do Capitulo 	- Do Poder 
Judiciário - 	Titulo IV - Das Organizações dos Poder es da 
CF/88) L.s..set ex'.rigéneia veio para untlbrinizar a interpretapdo 
constitucional no ambit() de cada tribunal .1; como .se 
processaria o incidente de inconstitucionalithule no process. ° 
adminishativo, 1á que, diferentemente do que ocorre noS 
tribunais do Judiciário, nos achninistrativos  nau  há a previsZio 
para tal.  Aliás, ndo poderia mesmo haver, pois, conforme já 
fintamente demonstrado, orgõr) nenhum da administracdo tem 
poderes para CA:Creel' o controle dc lUso de constitucionalidade. 

  

Ora, se pare os tribunais do Judiciário é exicla a reserva de 
plenário, co/n° entao, querer que os orgdos ludicantes  da 
administrayio, por suas turmas ou Cámards, possum e..verc.'er o 
controle de constitucionalidadc. Se assim fosse passive!, a eskra 
adntinistrativa estaria investida S poder do que o práprio 

     

4 BARROSO, Luis Roberto. Ititerpretação  e  Aplicação  di  Constituição. São Paulo: ed. Sataiva, 3" edição, 
pp 170  e 171. 
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„aftlici t-jrio  E O que drzel ,  entoo,  da impos.sibilidade de a Pazenda 
Nacional recorrer ao Supremo Tribunal Tederal quando 
insteincia administrativa julgar dererminada lei inconqitncional, 
o que nao oeor  IC quando 0 controle é leito no Judiciério. 

Veja-.se ao absurd° IL que ché9,(niaino.s. -  .se determinada lei lime 
deelar(ula inconstitucional 	controle 	questao, se as 
partes cm diligentes, iria .ser decidido, em Ultimo instancia, 
pelo SIT Agora reparem, se a inconstirucionalidade 10.s.se 
apontada  na esfera administrativa, a questdo sequer chegaria a 
ser discutida iio ,Judiciario„ que dira SUpTemo Tribunal 
Federal. Coin isso, deCiao administrativa lella mais-.  fOrya do 
que a (le todos os outro.s órgaos do Poder Judicial-Ur, à exceeao 
I/O Supremo. Em outras palavras, em matc"lia de 
incon.stitucionolidade, a Camara Supei ior de Recursos Fiseais 
e.staria ah,..ada no inesmo patamar do Sri'', pois da decisao que 
declara.S.Se inconstitucional, assim como ocorre no 
STT, rid() caberia qualquer recurso 

De ludo 0 que foi &to, re.sta concluir que falece aos órgaos 
/00/cantes - da A.(Iministrocao competéncia para alitstar a 
aplicacao de lei ainda vigente. Missao (111 1h11 	evclusivamente 
(10 Po(k7 JudiCíaliO 

/Vick. liii disposicao legal expressa no scntido (le -vedar este 
colei/iodo alastar.  aplicacao (lc lei por vicio de 
inconstinieionalidade, salvo as excer,iies nele previstas, o que 
nao é o caso dos autos Vide art 26-A do Dccicto n” 
70 235/1972, coin a redacao dada pelo an 25 da Lei n" 
.1 1 .941/2009 A norma inseIta nesse dispositivo do Processo 
Administrativo Fiscal reprodnzida TIO art 62 do alual 
regiment() inter 00 do CAR!' 

Denials disso, cabe ressaltar (11.1C sobre essa matéria Os antigos 
I", 2" e 3" (i'onselho.s. de Contribuintes .sumularam o 
entendimento de falecer eompeténcia aos órgdos administrativos 
ala star a aplica (ao de lei poi vicio de inconstitncionalidade 

Por moo Iado, nao iiie parece razoa! vet o emendimento  de park 
da dotal-Ma de que er.,a lei complemental' nao se aplicaria  ao  
caso ern diseussao, pois a normatizacao da 1- cyclical) de indéhito 

toda dada pelo (:TIV, especificamente, no art 168, e (1 
caso dos autos esta amparado, jUstamente, nes.se dispo ■ javo, o 
Taal reeebett a interpreukao autéritica pelo art 3" da Lei 
complementar n" 118/2005 

Alias, hír di sposio70 legal expressa 00 .sentido de vedar este 
colegiado alastal 	aplicacao de lei por vício  de 
inconslitrecionalidade, salvo as exec(Oes nele previstas, o que 

é 0 easo dos autos. Vide art 26-1 do Decrelo 
70235/1972. corn a redaeao dada pelo art 25 da Lei n" 
11,941/2009. 	norma nisei ta  nesse dispositivo do Processo 

00 Pi_scal foi reproduzido no art 62 do aural 
regimento inter no do CARE 

Demais  disso, cube ressaltar que sobre essa matéria os antigos 
I', 2" e 3' Conselhos  de Conti ibuinte.s sumularam o 
entendimento de laic:vet computéncia aos (jrgaos administrativos 
afastar aphcao7i.0 de lei pot vicio de inconstitucionalidade. 
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Por outro lado, não me parece razoóvel o entendimento de parte 
thi  doutrina de que essa  lei  complementar  lido se °Nicol ia ao 
co so cm discusrão, pois a normalização da apetrysio de indébito 

toda dada pelo CIN, mais espectficamente, no al I 168, e o 
caso dos autos  esta amparado, justamente„ nesse dispositivo, 
qual recebeu a interprelação (la/é ntlea  imunda  pelo art. 3" da Lei 
Complementar n" 118/2005. 

Ultrapassoda a questão  da inconstitucionalidade do art r da 
Lei (..'omplernentar n" 118/2005, passa-se à  análise  do lei MO 

inicial da prescrição do direito de a  reclamante r(petir 
indébito objeto destes autos 

0 direito  à repetkOo de indébito é assegurado aos contribuintes 
no art 165-1 do Código Triboun(o Naeional - CTN. lOdavia, 
come) todo c qua/quo direito, esse também tern prazo pat a  sem 
exercido 

4 Carta Politico da Reptihhca, de 1988, exigiu lei complementar 
para estabelecer normas gerais de prescrição e deeadéncia 
tributórias, con/ui me se vê "b" do inc4so HI do art 
1416 

Art 146. Cabe A lei complementar: 

III  -  estabelecer normas gerais em matéria dc legislação 
tributãtia, especialmente sobre: 

a)  

b) obrigação, lançamento, crédito, preseri0o e decadência 
tributários; 

.4 lei com o status erigido pela Constituição para fixar as 
h 	e s de prescric. , -7io e de c a de3.1-1 

tributá e a 1  quer  para  a  colar caça  do 
dábí  Lo 	Tier-  para 	a 	devoi uçáo 	do 
ridébi to, como é de Iodos sabido, é a Lei n" 5 172/1966, 

alçada a categoria de Código Tributário Nacional, reeepcionada 
pela C0118filliiçO0 cOino lei complementar 

Pam o caso aqui em debate interessa, apenas, essa Ultimo 
hipótesv, a qual é tratada no art. 168 do Código, que estabelece 
o prazo de 05 anos pari a repetição, contados da seguinte 
fOrma. 

- da data de extinção do crédito tributário nos hipóteses.. 

a) de cobtança ou pawmento espointineo.de tributo indevido ou 
major que o devido ernfOree da legislação tuba/ária aplicável,  ou 

5  Art 165 0 SL1.ic,ito passivo tem direito, independentemente de prévio wok:sic), ti  icstituiçiio total ou parcial 	tributo, seja 
qua1 for a modalidade do scit paeanieuto, ressalvado o disposto no § 4" do artigo 162, nos seguintes casos, I - cobrança  ou  
pagamento espont5nco de (libido indevido ou maim  que o devido ern face da leislação trilm6ria apliavel, ou da natureza ou 
eircunstdneias mateliais do rato giSadot eraivarnente ocorrido; 
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da natureza  OU  circunskincias maioriais do lato g,erador 

efolimmente  00(11 11(10, 

b) do orro na edificaçáo do si"/oito passivo, na dotorminaccio da 

aliquot(' aplicáva no cálc.'ulo do montanto do débilo  011 na 

eloboraeiio  011  conferéncia qualquer document.° relativo 00 

pagamonto, 

11 - da data ern que se tottlat definitiva (100/S (/0  administrativa 

Orr passar 0111 julgado a docislio judicial quo tenha relbrinado, 

amdado, revogado au rescindido a doeisrío condonatória nas 

h 'mitoses 

a) do ref' orma, anulayi0, revogavio  OH  rosciscio do decivio 

condonatória 

A exegese  i/os  se arligo JO.° (10b10 triargern a di:wick' de quo 0 

pi:0z° prescricional para ropelic,:áo do id  Voto  de 05 anos A 

edema; quo so instaurou na doutrina, e lornbe7n no 

lurisprird( -2ncia gira em tor n° do termo inicial da comagem do 

prazo 0 art 1686  fixa di10s data.s dislintas, como 100 poderiu 

deixiti de .scr, pale" hipóteses tainbcrwr distintas A 1111.-ineita - data 

(la extinçáo do erédito tributário aplica-so casos previstos 

00 5 inci.s-05' I 0 do all 165 do CIN,. e  it sogunda data cm quo 

.se /01710 1 .cklinitiva a decisiio administrotiva OH judicial ou 

passar julgado a decisâo judicial quo 101111(1 rclOrmado, 

anulado,  IO vogado ou rescindido a deciseio condena/iria, 

destina-so, exclusivamente„  is Ilip0ie-Ye.5 enumeradas 00 ineiso  II 

do mencionado art. 165 

:4 0 11o 05e, como todo s  sabem, é 0 arte de so exit (tit da flOtIlla 0 

SOU conledo por nick) &is lécnicas' interprelaçáo  Todavia,  

113° podo ir além dis so,  OU  seja, 100 pode eq.; air aquilo quo 11U7.0 

e5/0 00 norrna  0 0110  (Alia  nao [rode (liar, 11 (70 podo invontar, tent 

quo se ator ao comando normalivo, sob 110110 do nansfOrmar-se 

em  legislador positivo, nsiapando competc3ncia que ncio lhe  lit 

(hula 

um  outro giro, a lei complemental. fivou, numerus chnisus, as 

oven/os que 5erl'Cli1 COMO data do termo  do  inicio da cordage'"i  

do prazo proscricional do tepetkao de indébito a ovlinçiio  do 

cr(.Wito tributario que   SO  pretendo repetir, e da data Om.  quo se  

Lorna".  dofinitiva  a  decisáo adrninistrativa  0/1/1115501  cm  julgado  

a deciTio  . judicia l. quo tenha tefOrmado,  anulado. revogado ou 

rescindido  0  doci.siTio condenatória  — ajOra es.sas dims hipóteses, 

nenhum outro dispositivo legal versa .sobre o 101100 inicial da 

proserieá0 pata repetir  o  indébito  

Ass'im„ loda a engenharia jurídica e criativa utilizada par-a dar 

susiontaçao a outros matcos /0111/10 1(1/5 da contagem  (lesse prazo  

neio oneontra respaldo aroaboirço juridic° nacional. Alias, é 

do .se rossahar quo essas loses que criaram lormos de início 

(ti/cl nati vos 00 dado polo (.'TN, náo .só  ou  /000/i? de amparo 

como of/on/am o ordenamento jur ídico , in 00.51/ , a própria 

Constituiçáo,  oil 146. , 	, "b", e o (..'ódigo Tributário Nacional 

quo detém  O  statits. 1101rilativo exigido na Carta Cidadá /Ana 

Att 168 (.) dircito de  pleiteai  re.tituieo extingue-se coin o decutso do prazo de 5 (cinco) anos,  contados: 1 - mr; hipôteses 

dos incisos 1 e 11 do artigo 165, da data da extinc5o do ciédito tribuU'irio 
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diseiplinar essa matc;.ria Nesse ponto, transcrevo excerto do voto 
do Conselheiro Luis .  Marcelo Chien a de C...'astro7.• 

Nessa Haw, penso, portanto, que a inexistência dc lei em. 
sentido fOrmal  ou material que apóie a jurisprudência 
administraiva da qual ora se diverge, laz cam que a mesma entre 
ern conflito coin o principio da legalidade, insculpido no art. 37 
da. (7,onstituiçao Federal de 1988 8 , na medida em que, uma vez 
arastada a regra juridica fot -malmente vigente, simplesmente niTio 
existe outra de igual concretirdc para ser aplicada. 

Nesse ponto, nao custa icier -111Na" quo, sob o ponto de vista da 
atuação da Administraçao Pública, onde inegavelmente esta 
inset ida este (.olegiado, di to ptineipio assume feições diver sas  cia  

evista no ail 59, IF da C.1- ,  de 19889, denominado Autonomia  da 
Vontade Diferentemente deste ultimo, a Administraçao Pública 
só é  permitido l'azei aquilo que a lei (I egra jtuidica) prevê 

Sobre esse aspecto, peço licença para trazer a 1 içilo de 11 Gomes 
Canotilhow, que assim esquadrinha os di let entes ..'Ingulos de 
at uaçao do principio em discussao: 

- 0 principio da legalidadc postula 	princípios 
flindamenlais: o principle da supremacia ou prevaMucia da lei 
(17Orrang des. Gesetzes) e o Nincipio da teserva de lei (Vol-behalf 
des Gesetzes).. Estes princípios permanecem validas, pois num. 
Estado democr(Woo-constitucional a lei parlamentar é ,  ainda, a 
expies suo privilegitukt do princi'l)io democratic() (dal a sua 
..supremacia) e o instrument() mais apropriado e seguro para 
dc/lair os regimes de  certas mat(Was, sobretudo dos direitos 

. fundantentais e da vertebrae& democrática do Estado (dai a 
tese)-va de lei) De uma . fortna genérica, o principio da 
supremacia da lei e o principio da reserva de lei apontam para 
a »inculac& .juridico-constitucional do  poder executivo (Cfr , 
infra. fontes de direito e esuuturas normativas)". (g.rife':41 

Ou seja, como é cediço, o principio da legalidade é o alicerce do 
Estado de Direito e, nessa eondicao, irradia  seus  efeitos sobre os 
demais valores defendidos no plano constitucional, inclusive 
sobre a Segurança Jrnidica, invocado como fundament() para a 
decis'jo mu dCbaie. 

Nesse aspecto, recorro é liçao de Sacha Cal non Navarro - 
mernbro de correnlc doutrinaria contrAria aquela quo inspirou a 
pr olacifio dos votos vencedores - que, baseado na doutrina 
alemdi pontifica: 

Fl 296 

- julgamento do recurso volunOrio n" 133.010, na Terceira C.',niara do do Terceiro Conselho 	Contribuitnes. 

"At t 37 A administra0o pa blica direta e indireta de qualquei dos rode] es da Uniiio, dos Eslados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecera aos princípios de legal idade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiencia " 

9  "11 - nI nguém scrii obrigado  a fazes  ou deixar  de ¡Taal alguma coisa senao cm virtude dc lei;" 

Canotilho, Joaquim José Goinc,.s Diriío Con.tihncional e Teoria  da  Cons- tinikiio. Coimbra, Podfigaf, Almedina, 2000, P 
1- di 	p. 256 

STEIN -.Col:stein, Segurança hiridica na  Diriam  Legal da Reprildica 	 apud Navarro, Sacha Calmon, 
Reflexões Sobre  o Artigo 3" da Lei Connplementar 1 t8 Segurança luridica e a 13oa-l'e como Valores Constitucionais As Leis 
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'0 conceit() de segurança piridica é i,onsiderado conquista 
especial do  Estado  de  /)i, eito Sua junção jf a de proteger 
individuo de atm ar1 iaarios. 	poder estatal, JU que as 
inter Wily-JCS do Estado nos. direitos dos cidadjos podem sei 
mint() pesarlas e,  às vezes, injustas No entanto„se tais 
intervenções tem base em lei e visam o bem-estar público, sera 
iffecis° decidir-se pela avaliacdo conjunta do interesse coletivo 
e do interesse do particular  afetado para  se aferir a juridicidade 
(couformactio do diieito  da medida estatal. ESse principio 
freql;entenicnte denominado `principio da  prom; cionalidade' 

Poder-se-ia ent5o argumentar clue a  soluço ora discutida seria 
en15o result ado do sopesamento critic Os pri ncípios 
constilucionais aparentemente conflitantes, mediante a I.educAo 
da kJ:a" do  principio  da legalidade. 

Ocorre que essa  soluço só seria possível, penso, se os principios 
constitucionais invocados possuissem o mesmo grau dc 
coneretude das not mas  cuja apticae5o tem sido afastada. 

Ott seja, se os prineipios em conflito pudessem ser traduzidos eill 

regras jurídicas,  passíveis  de aplicactlo imediata, independerne de 
lei complententar ou ordir6ria. 

Nesse ponto,  ó  impoitante relbrcai que, .inalgi ado sett poder, que 
os torna aptos a, nas palavras dc Paulo de Batros Carvalhol 2 , 
inldrmar e iluminai a compreensão de segmentos not mativos, os 

princípios invocados, a bem da verdade, 1.6o s5o  regias juridicas, 
conforrue  a  que precisa liç5o dc Alexy, paw quern os primeiros, 
encluanto "mandatos de otimiza0o" 13 ., assim  se  distinguem  das 
últimas: 

"El punto decisivo para la distinción craw 	principias es 
que los prim../pios son normas que oidenall que algo sea 
realizado en la mayor medida posible„ dentro de  Ias 
posibilidades jurídicas y reales existentes: Por lo tanto, los 
prini_ipios son mondalos de opunización, que estan 
caracterizados poi el hecho de que pueden ser cum/VI -dos en 
dikrenie giado y que la medida de/lida de su eumplimiento no 
slit() depende de laS posibilidades retries Ono tambi&l. de las 
)ulielicas ./.;7 ambit() las posibilidade.s .piriilhas eS 

deierminculo por los pi incipioSy re!,,,, las °prestos Li cambio, las  
regias son noima.s que .sólo tmcdon ser cuiruilidas o no. Si unit 
regia es valida, entonce5 de hacerse exac.tamenle lo que el exige, 
ni  mós ai menos Por lo tanto, his reglas contiencit 
determinaciones en el ambit() de lo  láctica  v flu idicaniente 
posible Esto „significa que iii (lifer encia  entre reglas y principios 
es cualitativa y no de grado  Toda 111 rma es o hien MCI  regia o 
un principio (gr if (. 4) 

InterpieUiti vas 	 no 	 F.)fteito 	 Itibut(Irio 	Ri  asi kin> 	 1)ispot 

http://www  !zuclia lIdv 1 n/adn -i in/aL (.1 publica/bc71021451b415d13018c098112185d pdf  

12  Curso 	(11'1.'0170 tributório 3" edição »  p 72 

13  n'Oria 	foi  Derccho) Finfdametttale‘ vud Liioe2neio M(Irtire.s Coelho Infcrprciao-to Coimimcional Pol to  Ale r te,  1997, 

Sagio Antonio hibris i , ditor, 13 85 
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Como esclarece José Afonso da SilvaM ,  apesar de sempre 
vigentes, as normas principiológicas constitucionais 
normalmente rido rennet:11 todos os elementos necessarios para 
sua incidência direta. As vezes, f .alta-Illes o que Alexy definiu 
como "possibilidade  jurídica''.  Dai porque, desenvolveu o mestre 
paulista a classica dislinciio entre normas de  eficácia  plena, 
contida  e  limitada: 

"Orlando essa regulamenta(ão normafiva é tal que se pode 
saber, COM. precisão, qual a conchae' positiva ou negativa a 
segllir relativamente ao intelCSSC descrito na norma, é possivel 
afirmar-se que está é completa e juridicamente dotada de plena 
eficacia" 

Ainda sob o prisma da conerel ride, esclatecem Manuel Atienza e 
Juan Ruiz Manero l5  que as regras: 

"constituent concreçães lelativas  às chcanstáncias ,c,, enéricas 
que constituem suas condiçães aplicação, derivadas do 
balano entre os principios relevantes em ditas circunsláncias 
Estas concrey5es,  constituídas 1?elets regrets, pretendem ser 
concludentes e aveluir, como base para culotat ma CUTSO de 
ação, a dclibei ação de seu destinatário soble o !whiny) de 
razdes aplicávei ao caso Ester pietensão„Win embargo, icsulta 
em ocasiões falida quando o resultado de aplicar a Term é 
inaceitável a luz dos  princípios  do sistema que ddelminam a 
justilka(ão e o alcance da própria regra Lin tais casos, a 
prelen Yio concludente e excludentc  this regras flaeassa e o 
ordenado ou permitido por elas alcança só um valor prima facie 
(me se ve finalmente, uma vez consideradas twirls as 
circunstancias, alastado" 

Assim sendo, um principio constitucional que nib reúne os 
elementos condicionantes para sua eficaeia plena reio pode 
substituir a regra jurídica insculpida no CM, no maxim°, 
afastar sua aplicae5o por meio dos adequados instrumentos de 
controle  da constitueionalidade, medida que foge  à competência 
deste colegiado 

Ou seja, se efetivamente fosse a fastada a aplicacao da 1101111.a, 
resultado seria ig-tralmente a improcedência do pedido, pois essa 
medida nao  tarja surgir uma nova ern seu lugar e, nessa 
condição,  o  tornam  in carente de fundamento legal.. Relembre-se, o 
Decreto 20.910, de 193.2 nib o pode servir de base para a 
concessAo de restituicâo tributaria.. 

2. Interpretação  Conforme  a Constituição 

Doutrinadores de peso, como Paulo Bonavides 16 , defendem a. 
intorpretaciio contbrITIC a Constitui0o, corno método de 

Aplicabilidade das Normas CoiAtitucianais 3" etl , S,t'io Paulo, Malileiru;, 1998, p 99: 

atipicos apud Decemiêmia  C Prescriçiío 	Difreito do Cow) thainte e a 1.-C 1 18 Entre Regias o incipios, in remas 
de  TIL, crio pfiblico 	Estudos cm Homenagem ao Idinisti -o Jose 7111,7asto Dc/ado Coordonaço (.2risti alto  Cai valho  
Marcelo Magaibfies Peixoto Curiliba, 2005 jurult, pp 149 a I 78 
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1 la In 101 . 1 i 	da norma in .haconstitucional aos princípios 

constitucionais, pretendendo, ao que parece. conferir a essa 

técnica  contornos de illeía busca pelo verdadeiro sentido do texto 

da norma hietarquicamente inferior a Constituicdo. 

Ocorre que tal  linha , que, ao que parece, tern sido seguida 

majoritariamente poi este Colegiado, diverge daquela que tern 

sido adotada pelo Supremo 1 ribunal Federal, que fit mou norte no 

sentido de que a interpIctaeao conforme a Constitui0o, em 

verdade, corresponde a um método de  controle  da 

constitucionalida de, sentido igualmente atribuído poi Celso 

When o Bastos'' e lorge Mirandal' 

I al convicOo ganha  torça  em runoo  da leitum do paragrafo 

único,  do art 28, da Lei n" 9 868. de 10 de novembio dc 1999, 

Clue assim disciplina os possíveis resultarlos da Aeao Declaiatória 

de lneonst itucioixtlidade ou da AO° Declaratória de 

tue io  r  al id Mk 

Paragratir (tili(A)  ii  declaracao tic c..onstitueionalidade ou 
ineoustrtucionalidade, inclusive a interpretacrio conforme a 

Consrituietio e a deelarocUo parcial de inconstitueionalidade 
.sem redueao 	tevto, tin elieticia contra todos e elt..4to 
vinetilante cm relaeao aos Orgaos do Potter Indiciario e  ii  
Administitkiio Pnblica AVeral, estadual e riumic::ipat (gr.t .f' ei) 

Nesse sentido, trago  i colaca° 1uanifestae54.) do Ministro Carlos 

Ayres Britt°, em voto vista ptoferido ern questao de ordem 

suscitada nos autos da ADPI;n 2  54: 

"38 Ern remote, a interprciao-io conlin me nlio se cAprime 
nine° cxercicio 	hermeneutic:a, 	 evereicio de 
hermenentica .se (h.'t  é 1111111 precedente context() de _screw! 
0Cc/ic/yb  da validade do dispositivo .soine que ¡veal iJa s-e 

inset eve é 	en/IC 	os 	mecanismos 	de 	C011trolc 	de 
con.stitucionalidade, comp exig,t?neiti do sumo principio da 
supremacia material da Constitui0o. Pot isso que, ja no ertado 
segundo inomento processual de sua aplieabilidade, eta t".-: 
muneinda como instrument° de sindicabilidade itiridica do ato 
piiblieo de menor esca fin) hiertrirquico. Por eon  seguinte, 
i1/ecuni51-110 pelt) qual 	lauto  a validade lbrnial Tonto 
material de um modelo juridieo-positivo posto ein Cotejo com a 
Magna 

Nesse diapas',.1o, penso que falta  competência  legal a este 

Colegiado para, poi incio da pre-latada  técnica, intefferit no 

texto do Código Fribthrio coin° se encontra vigente ou afastai 

sua aplicaci-lo a hipóteses que, sem a pretensa colisao com  os  
princípios constitucionais invocados nos volos vencedores .  SO 

subsumiriam perfeitamente no seu texto 

11  C111:74) do dhoito constilucional, p .518 

17 
1-1C1111eitilict c. -into preIztOo constitucional, amid3 . 1_2;11) August() Zampol Pavani 	InterprcieR,rio Conlbrrac  C  (ou  (/1/1115(10  

0 CwItrolc 	Conqitucionalidadc Eqffclo.:. CIO  Honienagcm (10 A,» IliNtrO 	 IMgario Cooidunacao 
istiano Cal valho C N/lureelo Magalhaes Poixoto Curitiba, 2005 illit1(1 pp 551 a 599 

M 	(linen() constitucional, torno II , p 267 4  toter pretaçiio Conlbime 	onsamiyiio  C 0 ( . onitvic DOI N.o (10 

( on ytilucio,q(tIrdaric Lqw10.!,. cm I lonit.Jiagcm (10 Miinstro  mie  August() Delgado (.:'oordenat,--Tio Oistiano Carvalho e Marcelo 
Magalhaes Peixoto Cui itiba, 2005 ltnua pp 581 a 599 
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Alias, ainda que tivéssemos competência pai a tanto, a técnica da 

interpretação conforme, na lição de Ji Gome,s Canotilho i `) , não 

admite  alteração  do texto normativo. Leciona o autor: 

" daqui  se conclui que a interpretação confirrme  sé permite a 
eseolha entre dois OH  inüi8 sentidos possiveis da lei mas nunca 

evi.sii.0 de seu COT/fetid°. A inierpreiação conforme a 
constituição tem, as sun, os .seus !finites na lam e na clara 
vontade do devendo 'respeitar a econornia da lei' e 
não portend() traduzir-se Jun 'reconstrução' de ulna 110111111 que 
não esteja devidamente explicita 110 iexto 

Nesse mesmo sentido, conduit] o . 11ibunal Pleno do S IF, nos 

autos da A1)1 3046/SP 20 : 

Interpretação conforme a Constiutição.  técnica  de controle 
de  constitucionididade que encontra o  limite  de sua utilização 
no raio das possibilidades hermeneuticas de extrair do texto 
Ulna significação normativa harmônica CO??? a Constituição." 

Impotta ponderar, noutro giro, que nana interpretação con forme 

nem qualquer outro método de controle  da constitucional idade  
admite que o interprde inove em relação ao texto da lei, 

conforme deixou claw o Pretário Fxcelso na decisão praferida 

nos autos da. Representação nn 1.41 7-721 : 

"O pfrincipio 	interpretação eonfOrme  a Constituição 
(Cerfas.sungskonformo Auslegung)  é principio que :se situa no 
ambit() do controle  da consiinteionalidade e rider  apenas .simples 
regra de interpretação. 

/1 aplicação desse principio wilie, porém, restrie5es, tuna voz 
que. ao  declarar a meonstitucionalidade de lima lei em tese, o 
STE - eill sua função de Corte Constitucional - atua comeu 
lePislador negativo ma's iiao tem o poder de agir como 
leoislador positive) para crien 110TPUI jurídica diversa da 
instituída  polo Podei Legislativo 

Por isso„ se a rinioa intorprotação  possível  par a compaiibilizar 
norma coin a Constituição contrariar.  o sentido inequívoco que 
Poder Le,gislativo lhe pretendeu dar, não :se pode optical' o 
principio da interpretação  conforme  a Constituição que 

em verdade, criação  de norma jurídica, o que 
privativo do legislador positivo: 

) 

- No caso, não 5e pode aplicar a interpretação  conforme  a 
Constituição  poi não se coadunar essa com a finalidade 
inequivocamente coliinada pelo legislador, evnessa liter ahnente 

1`> P  cii p I 265/1266 

Relator Min Sepulveda Per [coce  (re.sp pelo ao6rEo), DJ 28 05 2004 

21  Relator Min Morelia Alvos,  1) 1  IS 04 1988 



no diypoyitivo oni causa, 0 que dele ins  salta  pelos elementos- da 

inierpretaçao lógica " (os grifos consram  do originei° 

Nessa lilia, importa lelembrat, que, como  é eediéo, no Regime 
Constitucional vigente, o "remédio' contra a omiss5o  do  

legislador que ameace a eletividade dos direitos e  garantias,  itho  

é a critiyao on alter ae5o do texto legal, por qualquo dos meios de 
connote da constitucionalidade, mas o Wilda& de Injurwiio, ex 
vi do art 5", caput, inciso VXXJ. e Nem a Ac5o de 
Inconstitucionalidade por OrnisslTio, definida no § 'X' do art 103, 
tern eteito positivo  ou iirovador aplicado  no voto do gnat se 
discorda 

N5o se vé, portanto, como, em sede de recurso voluntario, 
coucilinr a p1etens5o do interessado e a aplietiOo  da legislaéao 

como se encontm vigcnte 

Todavia, deve-se reconhecer que, na jurispr tnlência dos antigo.s 

conselhos de contrilminteY, prolileraritin-se loses e mais toscs 

criando  varias  moos hipólosey de marco inicial da con/agem 

desse prazo Como exemplo, pode-se caw a data da publicaçao 

da  resoluçdo  do Semido nos casos em clue O indébito deeorressc 

de lei declarada inconstitricional 0111 001 (role pelo SIT', a 

data do dispoyitivo loga123, 1100 meio do qual a administração 

leria reconhecido o direito de rid° mais Sc?  »agar o itibuto 

inconstitucional, a tese do 5 mais.  5 0/101 al vai 

Entretanto, corn a edioio da Lei Complememat n" 118, de 

09/02/200.5, cujo catigo 3" deli interpretaçao autêntica ao art 

.163, 1161W I, do Código TI 1/11/10/10 Nacional estahelecendo quo 

a ey.tincy'io do crédito tributcitio OCOITC, I/O caso de tribute) 

a lançamento pot -  homologação, 110 moment() do pagamento•

antecipado de quo trata o art 1.50, 1", da Lei n" 5172/1966.  o 

Unico enlendimento pos.ylvel é o  ii  amido  nu Hovel lei 

c.omplementar. 

Tyclareca-se, por oportlino, que em .ye tratando de norma 

expressamente interpretativa, deve ver obligatoriamcnte 

aplicada (10.5 caws definitivamente julgado.s, 1101 força do 

disposio no art 106, 1, do CTN. 

nao  se pode olvidar que o entendimento segundo o qual o 

te111/0 inicial da preyerição é a data da exlinção do crédito 

tributário polo pagamento era o adotado polo STT antes de a 

competência para apreciar este ti/b° de maléria passar para o 

ST1 Agin sobreleva CUM' as pa/mas do Ministro .Marco Amelio 

dc Mello profêtida Ha votaçilio do RE acima transcrito. 

0 SEN1110K.MINISJR0 MARCO AIJR.1-10 - Presidente, diria 
mesmo que a Primeira Turma do Superior 'tribunal de . Justiça Ibi 
surpresada corn Os embatgos dechrratórios e a veieulacilo da 

22  LX.X1 - 	 mandado de irtjunOo sempre clue a falia de norma  regulai  entak)id tot ne invivel o exercicio dos 

direitos e I iberdades constituciondis e das prerroptivds Mc] entes ii uneionaliddde, Osobeiiiiia  C 

§ " -  As  limn-ids deli 11 id (/!:_lti dOS direitos e piantids rundameutdis ICTri ip1ietiçOo imedidto 
2.  Pacificou - se,  noutro  giro, o entendimento de que, independentemente da modalidade de controle da 

constitticionalidade, considera-se Coll()  inicio da contagem. do prazo prcscricional a data da publicacdo da lei, que 

dispense os agentes públicos de adotar providOncias tendentes  O  cobrança dos tributos declarados 

inconstitucionais 
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malária, isso poi -quo o caso nãoá simplesmente de aplicaçao da 
lei no -tempo, mas, sim, de afastamento peremptório de preceito 
que revelou,  ou melhor, exp.licitou mais ainda, se á quo era 
preciso, o principio segundo o qual a prescuição tern como termo 
inicial a data do nascimento  da ação. E se afastou a I,ei 
Complementar n." 118/2005, mais precisamente o artigo 
esclarecedat, artigo 4", no q tie "omelet] ao artigo 106, inciso I, do 
Código Tributário Nacional, que versa, ji_istamente, a aplicação 
da  lei a ato  ou lato pretérito, em qualquer hipótese, quail& scia 
expressamente - para mim, ela foi simplesmente intetpretativa - 
interpretativa,  excluída  a aplicação de penalidade no caso de 
in fração. 

Aqui estamos diante daquela situação concreta em  que  se dobrou 
o pi azo alusivo ã presetição mediante unia interim etação 
inteligente, sem  duvida  alguma, mas que, a men ver, de inicio, 
riui se coaduna com o que se content no Código Tributatio 
Nacional. 

Acompanho, integralmente, o relator no voto proferido, cm 
situação que viria a ser apanhada pelo nosso verbete 

En; outro giro, embora não concorde com a lese das-  S h .5 
adotada pelo Superior nibunal de Justio, por entender que a 
homologação tern eieitos deelaratórios, e, portanto, .setts  eleitos 
retroagcm a data do pi-tgamento,deve-se reconhece; que tal tese 
tem sua lógica, poslo que, assim. corno o CM, o termo inic.4(.71ê a 
data da extinção do crédito tributário. A divergência Vc8ide no 
into preta (do de quando se deu essa extinção Aqui, ao contrário 
&LS delneli8 te.ses  adotadas  pat a refirtar o disposto  no aí t 168 do 
GIN, parte deste dispositivo e, como dito linhas  acima, 
interpreta-o de fiírma a fixar quando se deu o evento da eA11 .11<!(.70 
do  crédito tributário Aldo :se inventou nada,  apenas  se  
interprel.ou a lei huerpretacão esta, a meu .sentir, não 
escorreita, ju que diekrenelada  da que . JOi dada pelo legislador 
De qualquer sorte, na interpretação do STI, continua valendo o 
marco estabelecido no CTN, o que  varia ê o momento em que ele 
.se deu, .já nas teses outras, aqui combatida„ o interprete buscou 
mitt() lei mo de inicio, sem qualquer pertinência coin. o 
estabelecido em  lei  

Gize-se que nenhum tribunal pátrio obi iga hoje em dia qualquer 
dessas tese s  inovadoras adotadas nos antigos Conselhos de 
Conti já que o  871, a partir de nuvem/no de 2005, 
espancou qualquer tese que não tivesse como  marco  temporal la 
prescrição a data da extinção do  crédito  tributário, e consolidou 
a  posição  de que a decretação da inconstitucionalidade pelo  SI  N  
ou a ediçdo de resolução do .Senado não exercem qualquer 
influência sobre a contagem do prazo de prescrição. Vejamos 

1TEsp na  435.835 / SC SC 21 " 

CON S' FUCK/NM, '1 It IB U I AR IO.  EMBARGOS  DE 
DIVERGI-NCR. CONTRIBUIÇÃO PRINIDENCIARIA LEI 

24 Relator (para o acórdao): Ministro José  Delgado, julgado ern 24/03/2004, publicado no DJ de 04/06/2007; 
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N" 	7.787/89. 	COMTE NSACÃO.. 	PRESCRIÇÃO 

DECAD.PNCIA 	lERMO INIC1AL Do PRAZO 

PRECLDEN I ES 

1,Esta uniforme  na Ia Scção do S . 11 que, no caso de lançamento 

tributário pot hornologação  e  havendo silencio do Eisco, 0 prazo 

decadencial so se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da 

ocorrencia do fato gerodor, acrescidos de mais um qiiinqUnio, a 

partir da homologação tácita do lançamento. Estando o hibuto 

ear tela sujeito a  lançamento  por homologação, aplicam-so a 

decad&ricia e a preserição nos moldes acima delineados. 

2„Nao ha que se talar em prazo prescricional a  contar da 

declaração de inconstitucionalidade pelo SIT ou da  Resolução 

do Senado, A. pretensão idi formulada no prazo concebido pela 

jurisprudacia desta Casa  Julgadora como admissivel, visto que a 

açáo não está alcançado peia prescrição, Item ( -) direito pela 

decadência, Aplica-se, assim, o prazo presciicional nos molde 

sem que pacificado pelo S F.1, id est.  a  C011 .0111C dos cinco mais 

circo 

AgRg no REsp 852086 / Ri 25 : 

CON I R -ICAO SOClAt, ADMINIST RADORES E 

ONOMOS RI WE IÇA.0 DE INDLBI I () rRIBU I 0 

SU-1E110 A LAM:AMEN 10 POR ITOMOI:(XIAÇÃO 

PRESCRIÇÃO.  PRAZO) 

- Nos tributos sujeitos  a  lançamento por homologação, o prazo 

prescricionai pant se pleitear a compensação  ou o restituição do 

elédji0  Ir ibUtUri0 somente  Se opera quando decorridos cinco anos 

da ocortaicia do lato gemdor, acrescidos de mais cinco anos, 

coniados a pari ir da homologação  tácita,  em nada influenciando o 

termo inicial da prescrição, a declaração de  inconstitucional idade 

da exação, pelo SI P, seja ern controle difuso ou concentrodo, 

conforme restou decidido no julgamento dos I.'iREsp n" 

435 835/SC, Rei, p/ acoldão Min 1OSL DELGADO, julgado em 

24/03/2004 

REsp 841652 / PR 26 : 

-1R1131JTARIO 	Li 	PROCESSUAL 	CIVIL 

0 0 1-. INS PRESC RR; AO S0(  ILDAD1  C  lvii  ISENC: AO 

AC  ()RDÃO  VI  RGAS lADO  I NI 001/I I  MININ I E MIN UL 

CONS ir ITUCIONAL COMPETLNCIA  1)0 511 

Nos tributos lançados por homologação, o prazo para 

proposiium da ação de repetição de indébito sera de dez anos a 

contar  do  fato gerador, se a homologação Cot tacit) (tese dos 

"cinco mais cinco"), e dc cinco  anos a contar da homologação, se 

expressa. Precedentes 

0 Tribunal a quo ne(:1011  a  pretensão recursal sob enfoque 

eminentemente constitucional, cujo reexarne  é  da compek.'ucia 

exclusiva do STE. 

Relator: Ministro Castio Mena,  julgado  cal 17/05/2007,  publicado  no 1)1 de 29 05 2007 

)(' Relator: IVIinistio Castro Mena, julgado em 17105/2007, publicado no DJ de 29 05 2007 
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Recurso especial conhecido cm partc e i ruprovido. 

/)e outro modo Ode) poderia ser, pois.  ao  .se deslocar o prazo de 
prescrição da data da extinção crédito tributario para 
qualquer  outro  data, esiar-se-ia criando direito novo, total  ;ente 
incompativel coin o C/N, e também, com 0 art T16 da 
Conslituição  da ReprMika. Impõe-se ressaltar que o interprete 
no pode dar a norma um alcance maior do que a ela o 
legislador não deu, sob pena dc se  tranf»rrnai  o ato de  
interpretai. em ato de legislar  Aquele,  da alçada do aplicador  da  

esse, corn exclusividade, da do legislador 

Solve a lese do lei nto de inicio ser deslocado da exlin(do do 
crédito tributário, para a data da  publicação da resolução  do  

na  la que  reli; oll do mundo juridic() a lei declarada 
ineonstitucional pelo ,STF, deve-se  esclarece; que ela encontra-
se totalmente desvinculada  da jurisprudencia de no s SO 
tribunais, bem. como da boa doutiina, come) se pode ver a seguir .  

Regina Maria Macedo Mery Feri ail, apoiada na &minim de 
Oswald° .4ranha Bandeira de Meire1, leciona que a Resolução 
Senatorial que dá (1) c‘,.Vios erga °nines .-  ér deelsão do STF que 
declai a a ineonstitucionalidade de lei feria ekito constitutive) e, 
nessa emielieão, somente após a publicação surtiria efeitos  para 
as parks que não integraram o litígio  

O Conselheiro Luis Marcelo, no aludido voto proferido na 
Terceira. Ceimara do lerceiro Conselho, aduz que um dos (kilos 
que pode ,ser afastado de plano é o da impre,'.scritibilidade, 
caracterislica pi-6pr in da ADI e das demais ações de cunho 
declaratório 

Fedavia, depois da suspensilo efetuada pelo  Senado, perde a lei 
ou ate normativo sua eficácia; peide sua executoricdade, vale 
dizer, a sua revegaçao, e, a partir  daí,  115.0 mais pode ser 
considerada. em vigor. 

Ora, parece-nos elate, dentre de tal eoloca0o de idéias, que so a 
partir dessa suspensao é que a lei perde a eficacia, o que nos leva 
a admitir seu caráter constitutive.. A. lei ate tal montento existin e, 
poi  tanto, igou, erion (Incites, deveres, coin toda sua catl_ -_,Ya.de  
obrigatoriedade, e so a partir do ato do Senado é que ela vai 
passar a rKTio olnigai mais, jd que, enquanto tal providencia 1150 Se 
concretizar, pode o próprio  Supremo, que decidiu sobre sua 
inval  idade, alterar seu entendimento, con forme manifestacao dos 
próprios ministros do Supremo, em voto proferido  na  &cis:Jo do 
Mandado de Segurança 16,512, de maio de 1966, 

  

Assim. sendo, nAo  estilo  corn a raZ.io aqueles que consideram ter 
efeito retroativo a suspensao pelo Senado, pois, se telo podemos 
negar o emitter nonnative de tal ato, o FT leS1110, embota reio se 

    

2' 1  Efijtos da Declaração rte Incoiwilucionalidade sao Paulo, Revisla dos Tribunals, 2004, 5' ed o 205 

A Teoria das CousliruiOes  Rígidas, apild 	Declara cão 	haconstitticionalidade Siio Paulo, Revisla dos Tribunais, 
2004, 5" cd 
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contanda coin a revogacao, opera como ela, ja que iota. por 

disposie'ao constitucional, a eficacia da lei ou ato normativo tido 

P01 inconstilucional 1)010 Supremo I ribunal Federal 

Jose! NOnso do Si/4a 9, apoiado em douninadot es  da 
cnvergatlura de Ponies de Miranda, A//redo Buzaid e 
Thernistocles.  Brandão Cava/canil, esclarece que 

0 ploblema deve ser decidido, pois, considerando-se dois 

aspectos No que tange ao caso concreto, a declaraeao suite 

eleitos ex tuae, isto é ,  tnimina a relaciio jurídica fundada na lei 

inconstitucional desde o seu nascimento  No entanto, a lei. 

continua elicaz e aplicavel, ate que o Senado suspenda sua 

executoriedade; essa inaMfestaç5o do Senado, que na) revoga 

nem amila a lei, mas simplesmente lhe retita a eficacia, so tem 

efeitos., dai por Waffle, ex num. Pois, ate ereio, a lei existiu. Se 

existiu, .1:Oi aplicada, revelou eficacia, produziu validamente seus 

eleitos. 

0 illinistro 	1Ibino Zavasoki 3ü, ern obra dedicada au terna, 
citado no vow  do Consellicno  Jii.  Martelq, estabelece 
temporais- para cr  podei vinculativo advindo da  Res - oh:107o 
&maim -la!, .sabcr. 

Rin qualquei caso, o eteito vineulante da declaracao de 

inconstitticionalickide 6, sob o aspecto temporal, logicamente 

posterior ao efeito  da inconstitucionalidade em si: esta é ex tune, 

desde a edie"ao  da norma; aquele  só é vinculante a partir do ato 

do qual &cone, clue é superveniente it norma  inconstitucional 

ITssa linha  de entendimento rim -icon o acordao do Supremo 

Tribunal Federal no Recuiso em Mandado de Segurança 17.976, 

Relator .  Min Amaral Santos (julgamento de 1.3.09.(S), em cujo 

voto esta dito que suspens5o da vigência da lei por 

ineonstitucionalidade torna sem eléito os atos praticados sob o 

imperio da lei inconstitucional.. Contudo, a nulidade da deeisa) 

transitada em julgado sé pode set declarada  pot via de ac.,710 

rescisonai. Esclareceu o !VIM lloy da Rocha, na oportunidade, 

que suspensao da execticz)o da lei, pelo Senado, tem efeito ex 

.1111i1C1 

jurisprudencia do Superior Tribunal de Jnstica31, .s.obre o 
Irma, firmou-se no seguinte sentido 

11Lisp n" 547 744/MG'-' 

Como ii ADIN é impreseritivel, todas as acóes que tiverem por 

objeto direitos subjetivos decorrentes de lei cuja 

constitucional idade  ainda uio fbi apreciada, ficariam sujeitas a 

reabertura do plazo de prescriOo, pm tempo indefinido. Assim, 

disseminatia-se a impresctitibilidade no direito, tornando  os  

CTIp:v)  de Direi 10 Con qitucional Pasiiivo 	Paulo. Malheiros, 1994,  10  ed , p 57 

iceic  hi def ,S'eirtenea; Ira  hO isvii(iio Con  siiiueional. 5/lo Pau Jo  Revista  lo 	i  thu  Lillis, 2 (1 1)1, 

pp 

 

5 1-moi 

tatisprudneja trazida a colaçao no voto proferido pelo Conselheiro Luis Marcelo (iiierra de Castro, no voto 

proferido no julgamento do Recurso Voluntz'irio n" 133.010. da Tel ce ira C5mara do 1 . creciro Conselho de 

Contribuintes. 

32  Pu hlicado no Di de (19/12/2003, Relator: M in istro Luizl.ox 
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direitos subjetivos  instáveis  at que a constitueionalidade da lei 
seja objeto dc controle pelo SIP.. ()cone que, se a decadência e a 
prescrição perdessem o seu efeito operante diante do controlo 
direto de constitucionalidade, então todos os direitos subjetivos 
tornar-se-iam imprescritíveis. 

A. decadência e a prescrição rompern o processo de positivação 
do direito, determinando a imutabilidade dos direitos 
subjetivos protegidos pelos seus efeitos, estabilizando  as  
reIapies  jurídicas,  independent  mente  de ulterior controle de 
constitacionalidade da lei. (grifei) 

()  acórdão em ADM (we dcelarar a inconstitucionalidadc da lei 
triburária. serve de fundamento para configurar juridicamente o 
conceito do pagamento indevido, proporcionando a  repetição  do  
debito do Fisco somente se pleiteada lempestivamente em face 
dos prazos de decadência e pi- ea:110o: a deeisão ern controle 
direr° não Lem o ereito de reabrir os prazos de decadência e 
prescrioão. .Deseabe, portanto, justificar que, cam o triinsito ern 
julgado do acórdão do sTr, a reabertura do prazo de pm escricao 
se dá em razão do principio da aetio nata Trata-se de petição de 
principio: significa sobrepor como premissa a conclusão que 
SC pretende. O acórdão  em ADIN  não faz surgir novo direito 
dc  ação ainda não desconstituido pela ação do tempo no 
direito. Respeitados os  limites  do controle da constitucionalidade 
e da imprescrinbilidade  da ADIN, os prazos de prescrição do 
diJeito do contribuinte  ao débito do Fisco permanccem regulados 
pelas três regras que construimos a  pai tir dos dispositivos  do  
CFN (grifei) 

0 Ministro "Coil Albino Zavascla, cm deelaiaeao do voto 
prokrida nos autos ERE)", n° 423. 994/MG-' 3, entendeu que .  

Em sum, não há  como  afirmar que a declaração de 
ineonstitueionalidade, notadamente quando formulada em 
connote di  luso, importe, no piano da norma, qualquer efeito 
extintivo  ou modificativo. A norma permanece nula, como 
sempre foi.. lambém nenhum eleito dessa espécie ocorre no 
plano das iclações .juridicas individuals (salvo, evidentemenle, a 
que envolve as pates diretamente vinculadas à ação individual 
proposta) Mas, mesmo liavendo sentença de 
inconstitueionalidade proferida ern ação de controle concentrado, 
as  relações juridicas individunis formadas inconstitucionaImente 
(como, v. p. , o pagamento de um tributo inconstitucional), não 
são diretamente atingidas pela declaração e muito menos 
desCeitas de modo  automático. 

seu  tuTno, o Ministi o Gilmar Ferreira 	sobre os 
eki tos dcwonstitutivos da •entert(et proferida 0111  sede  de 
controle da constitueionalidade, pondera 

Publicado no 1)1 de 05/04/201)4. 

34 .//trisdiciio Conslitucional  13i  isilia FoRinse 2005, 5" ecli0o, pp. 3331.:: 334 
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Nao se esta  a  negar carater de principio constitucional  ao  

principio da nulidade da lei inconstitucional. Entende-se, porém, 

que tal principio iiiio podera ser aplicado nos casos em que  se  

revelai absolutamente inidouto para  a  finalidade  pet  seguida  

(casos de outissao; exclusa° de beneficio incompatível corn o 

princípio  da igualdade), bem como nas hipóteses cm que a sua 

aplicayao pudesse trazer danos pala  o  plóprio sistema juridic° 

constitucional (grave ameaça  ii  segurança .juridiea) 

A.centue-sc, desde logo, que, 	direito brasileiro, jamais se 

aceitou a idéia de que a nulidade da lei importaria na eventual 

nulidade de todos os atos que corn base nela viessem a ser 

praticados. Eurbora a ordem juridica brasileira riio disponha de 

preceitos semelhantes aos constantes do § 79 da Lei do 

Bundesvertlissungsgericht que prescreve a  intangibilidade dos 

atos nao mais  suscetíveis  de impuguacao, não se deve supor que 
a declaração de inconstitucionatidade afete todos  os atos 

praticados com fundamento na lei inconstitucionaL 

Embora o nosso  ordenarnento  no coated-ilia regra expressa sobre 

o assunto e se aceite, f_:_enericainente, a idéia de que o ato rundado 

ern lei inconstitucional esta eivado, igualmente, de ilieeidade 

concede-se protecao  ao ato singular, em homenagem ao princípio 

da seguranÇa RLrídica, procedendo-se  ii  diferenciaçáo entre o 

eleito da decisao  ruo  plano normativo (Norrnebene) e  no  piano do 
ato singular (Einzelaktebene) mediante a utiliza.cão das 
charna das fótmulas de preclusiio. 

De qualquer sorte, os atos pratieados corn base na  lei  

in.constitucional (pie não mais se afigurem suscetíveis de 
revisiio não são afetados pela declaração de 
inconstitucionalidade. (os gtiros  nib  o constam do original) 

ilTemz memo svraido é  di  douhina (10.11 Conotilhe 

Pod° tambéni entendeu-se que os limites 	retroactividade  se  

encontram na  definitiva  consolidacao de situações, actos, 

relações, negócios a que se referia a norma declarada 

inconstitucional. Se as questões de tacto ou de direito regulados 

pela norma . julgada inconstitucional  se  encontram 

detinitiVaTILCIAC encerradas porque  sobe  elas  incidiu caso 

julgado judicial, porque  se  perdeu run direito pot  prescriçao ou 

caducidade, porque o acto se tornou inimpugnavel, porque 

relacáo se extinguiu com o cumprimento  da  obriga4,-,ao, cilia() a 

deducao de inconstitucionalidade, corn a conseqfiente nulidade 

ipso jure, nao perturba,  ali  avés da sua elicácia retroactiva, esta 

vasta gama de situações ou relações consolidadas. 

Como bent asseverou o Conselheito Lui.s.. Mai  vlo,  no  roto  jci 

C.? tado fnha acima: 

(....) um exemplo claro da aplicaçáo das chamadas normas die 

preclusao pode set extraído  da decisao proferida nos autos do 

0.11106.1110, 105i'  I  004.11.1im Gomes Dircito Conylimcional, apud  Ito  i  cilytu  (on 011 	Bru$ilia l'orense 2005, 5 "  edie:to, 

.r>  
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Resp n" 686A158 - MG, em que se discutia o cabimento de ação 
rescisória cm face da decretação  da inconsi ilucionalidade de lei 
que funclamenniu a sentença: 

PROCESSUAL  Cl VIL. RE( IJRSO LSPECIAL EFICÁCIA 
TEMPORAL DA COISA IULGADA. DESCONSTII WOO 
DOS IfEItOS PRETFRITOS DE  SENTENÇA  TRANSITADA 
EM :IULGADO, UNDO FM VIS IA A POS II R1OR 
DL  LARA( PELO 511, FM (ON! ROLI DIIUSO, DA 
INCONSI1FUCIONAMMDP DA LEI EM OJT SE FUNDA 
ImpRESCINDIBILIDADE DA AQAO RI:se:NO[0A 
SUSPENSÃO DA EXECUCAO DAS NORMAS PEE ,0 
SI NADO  II DFRAI  MOI)!! ICACAO NO EST ADO DE 
pm 1  110 QUF E AL CESSAR, DESDE A FIAÇÃO DA 
RESOLE JC710, AUTOMATICAMENTF, A FORCA 
VIN( ULANTE DO PROVIMENTO It fRISDICIONAL 

) 

Fm nosso sistema, as decisões tornados em controle difuso dc 
constitucionalidade, ainda quo pelo SIT, limitam sua força 
vinculante as polies envolvidas no litigio. Não afetam, por isso, 
de forma automática, corm  decorrência  de sua simples prolação, 
eventuais sentenças transiladas em julgado em sentido contrario, 
para cuja desconslituição é indispensavel o ajtrizamento  de ação 
rescisória.. 

5. A edição de Resolução do Senado Federal suspendendo a 
execução das  not  nas declamadas inconstitucionais, contudo, 
confere  à decisão in concreto efeitos erga mines, universalizando 
o  reconhecimento estatal da inconstitucionalidade do preceito 
normativo, e acarretando, a partir de seu advento, mudança no 
estado de direito capaz de sustar a eficácia vinculante da cois a. 
julgada, submetida, nas relações juridicas de trato sucessivo, 
clausula rebus sic stantibus 

6. No caso concreto, tem-se ação ordinária por meio da qual se 
busca deseonstituir os eleitos pretéritos da  aplicação  do art, 3'', 
da I,ei 7.787A9, emanados de sentença transitada em . julgado, 
invocando a posterior declaração de sua  inconstitucional idade 
pelo STF ern controle difuso.  Urna vez esgotado, porém, o 
prazo pat-a a propositura da aefto  rescisória,  tal intento 
inviável .(grifei) 

c/oflcIu  O ii1.tfr  e  Conselheiro 

(,..) ainda que se disculam os efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade,  tornou-se pacifico na jurispru&ncia. da  
Corte Constitucional, que a reclamada nulidade só  atinge o ato 
que ainda encontra condições dc ser ievisto, o que não ocorre, 
v g. com  aquele atingido polo prescrição Corno prova do l ais 

RelaloT des lado: M iiii6o TeOfi Albino 7..avaseki, julgado an 19/10/2006, publicado no DI de 16/11/2006. 
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conclusões, o reconhecido constitucionalista, cita voto príAerido 
polo Ministro Rodrigues .A.Ickinin, nos autos do Rb 86 056 37 : 

Nao contendo a ordem. juridica brasileira disciplina geral sobre o 

dii eito-dever de revogai on anular os atos administrativos ou 
sobre o prazo dentro do qual isso possa ()colter afigura-se ditleil 
afirmar, corn segurança, o (lever do Podet Público de anular 
todos os atos praticados corn base na lei. inconstitucional. É certo 
clue, por analogia, poder-se-ia cogitar  da  aplicação dos prazos 
prescricionais a essa sit uação, de modo que seria admissivel 
clever de a Administração proceder a revisão apenas dos atos 
ainda suscetíveis de impugnação na via judicial. 

.Releva oindur mcncionot o poNkiio do Alinitro 1 ori Zuvascki, 
cai voto [21 .(.#(.:r1do  no ERLsp n 423.994/MG '''' 

0  caso  dos autos if; paradigmático, porque põe em confronto duas 
orientuções do SiJ, adotadas ha minto tempo, mas que, em se 
tratando de tributo  sujeito  a lançamento or homologação, se 
mostram incompativeis, expondo a fiagilidade dos fundamentos 
que as sustentam. Tal fragilidade reside, segundo penso .  Ila 
circunstancia de .tercirt, ambas, Se  assentado sobre bases que 
desconsideram inteiramente um principio universal ern matéria 
de prescrição: o principio  da  actio nata, segundo  o qual a 
prescrição se  inicia  com o nascimento da pretensão ou da ação 
(Ponies de Miranda, Tratado de Direito Privado, Bookseller 
Editora, 2 000, p. 332). Realmente, ocorrendo o pagamento 
indevido, nasce desde logo o direito a haver a repetição do 
respectivo valor, e, Sc  for o caso, a pretensão e a 
correspondente ação para a sua tutela jurisdicional. Direito, 
pretensão e ação  silo incondicionados, não estando 
subordinados a qualquer ato do Fisco ou a decurso de 
tempo. (gri 

) 

Por tais razões, não se pode justificar, do ponto de vista 
constitucional, a orientação segundo a qual, relativamente a 
repetição de tiibutos inconstinicionais, o prazo presericional 
somente corre a partir da data da decisão do SIF que declara a 
sua ineonstitucionalidade Isso significaria, conlorme já se disse, 
atribuir  eficácia constitutiva aquela declaiação. Significatia, 
tambem, atrelar o inicio  do prazo preselicional não a uni termo 

.rato liana) e cedo), mas a uma condição (= fato futuro e 
incerto). Não  haveria  termo a quo do prazo, e sim condição 
suspensiva Isso equivale a eliminar a própria  existência  do prazo 
prescricional de cinco anos previsto no art. 168 do CTN, já que, 
sem  tento  "a quo", o termo "ad quem" seta indeterminado. 
prazo prescricional sera incerto, alcatóiio e eve.ntual,  já que, se 
ninguém tornar a iniciativa de provocar jurisdicionalmente a 
declaração de ineonstitircionalidade, não estará em curso prazo 
prescricional algum, mesmo clue o recolhimento  do tributo 
indevido ten hã ocorrido ha cinco, dez ou vinte anos.. 

[It  0110711977 

cm 08/10/2003, publicado no 1)1 de 05/01/2004 
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Em palegFa prQfi!, ida no XX CONGRESSO BRASILEIRO DE 
DIREITO TRIBUTÁRIO, publicada íut Fevisia  !?DT  da  
Malheiros, o Pr ofiior e 1)outor Enrico 	Saiu, com 
costumeh a maeo'ia, demorwl a que a pi escpictio par a .1 epctir 
tributo tem como ter nio inicial a data da extinOo  cio ct (Wit() 
tiibuhirio pelo pagamento Com a paktera o  metí e de ,S'anll 

3.. Desafios da interpretação I , "o inicio do caos": a origem da 
tese dos 10 anos 

IR, 	 ISS, IPVA etc, demais contribuições e outros 
tributos, sujeitos ao lançamento por homologação, sempre 
tiveram suas leis discutidas e os respectivos  indébitos  
reconhecidos cm nome do principio da legal idade, mas sempre 

sujeitos ao limile temporal desse contiolc da legalidade, balizado 
pela regra de prescrição do direito à repetição do indébito, cujo 

prazo desde a CF67 foi de 5 anos, contados do moment() 
pagamento indevido. 

Assim foi recepcionada tra Cf/88, a regra do Art. 168 do GIN: 
"0 direito de  pleitear  a restituição extingue-se com o decurso do 
prazo de 5 (cinco) anos, contados: (.) I - nas hipóteses do inciso 
I ("pagamento  espontâneo  de tributo indevido on maior que 
devido em face da Iegislação tributária apiic,avel") e II do art 
165, da data da extinção do credit° tributario". 

Sendo que, por quase trinta anos, doutrina  ejurisprudencia foram 
unissonas no entendimento de qua o dies a quo deste  prazo és, 
momento do pagamento indevido, i .6, a data da extinção do 

crédito: a regra parecia tão clam quo sequer se falava de 
interpretação  (tampouco  CM "tese"), passavam-se 5 anos e, 
simplesmente, "ocorria" a prescrição do direito de repetir o 
indébito  (por  exemplo,  no Try, decadência e prescrição seque r .  
precisavarn de paradigms, no recurs() especial) 

Tudo começou com o reconhecimento, pelo Si 	da 
inconstitucionalidadc do Art. 10, primeira parte,  do  Decido -lei. 
IV 2.288/86, quo instituiu o controveitido empréstimo 
compulsório sobre consumo de combustíveis, justamente, depois 

dc esgotado o prazo para propositura da ação de repetição do 

indébito deste tributo • i e, cinco anos contados da data da 
extinção do credi to tributário ex vi do Art.. 168, I, do C IN, 

Deveras, o simples fato eta que havia oconido a prescrição: 
bastava aplicar, então, a clam 1egra prevista no ALL 168 do CTN. 
É por isso clue as regras de pi ese,rição  elegem  ern seus suportes 
lácticos o tempo, o tempo é um lator objetivo c indiscutivel: 
todos tendem a concordar com os dias do calendritio e corn os 
ponteiros do relógio: assim, pela legalidade  da  piescrição, a 
tipicidade do tempo realiza a  segui atiça  juridica em detrimento 
da própria legalidade do tributo .  

Além disso, convenhamos, tratava-se de UM tributo irrelevante, 
contingente e provisório: o  empréstimo compulsório sobre 
combustiveis. Que, alias, enquanto empréstimo, mesmo passado 
o prazo de ação para questionar o indébito tributário, ensejaria, 
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simplesmente, a exigCmcia do cumprirucnto de sua elansula  de  

restiluiyao, tal qual prevista na lei instituidora: novamente, 
bastava aplicar a lei. 

4 Ruptura da legalidade: a sede de lazer .  justiça! 

Mas a sede dc "justiça" foi major. Assim, em  nome da luta pela 
cparac5o da ilegalidade do empréstimo compulsório, 

corrompeu-se sistemicamente, a legalidade da  regia  de 
prescricao, disciplinada na propria Constituiçao ex vi do Art. 
146, III , "c". A 'war dai, os prazos de  decadência e presericao, 
que tem na segurança .jurídiea sua (mica razio de existir - 
servindo como  técnicas  de 1imitac5o do próprio principio da 
legalidade - eneontramm-se modificados por meta tese. 

Assim, sem a devida lei complementar e mediante mera e 
contingente intcrpretaçao, alterou-se o prazo de prescriyao de 
praticamente todos nossos tributos federais,  estaduais e 
municipais. Indo, decorrarcia de  unia criativa e sedutora tese 
que clamava por "Justiça".  E o ST- .1 fez sua .justiça salomônicar 
tese de 10 para e. tese dc 10 para  Li 

E todos nos ficamos no meio! Ate hole incertos do prazo, was 
sempre certos que somos sempre nos, co.mtribuínlcs ,  que pagamos 

conta 1\klo lutamos contra gigantes abstratos, o Estado é uni 
moinho concreto que se alimenta do nosso trabalho: é ¡loss° 
dinheiro que entra; e bem ou mal, é nosso dinheilo que sai paw 
prove' o nurnerario para  as restituições de indébito pleiteadas 
se a camp tyibt6r in aumenta, é, também, poique  alguém tem que 
pagar mais, para que outros, ou os mesmos, possam iestituir 
mais 

Assim, corrompendo-se a legalidade em nome (la legalidade, inas 
em absurdo desrespeito a segurança  jurídica, o termo inicial do 
prazo deixou de ser o "pagamento antecipado" e passou a ser 
momento da hornologai* tacita ou expressa desse pagamento, 
sob a alegaçilo de que a. exfincao do crédito so Se realiza com 
ulterior homologaeaP do pagamento, cx vi do Art. i 56, VII do 

l'N„ Firmou-se, assim, a denominada tese dos dez anos, 
conforme o seguinte acord5o do SD: 

..Ernbargos de  Divergência  cm .Reeurso Especial n' 43995-5/RS 

Relator: Min.. Cesar .AstOr  Rocha 

Tribotario 	Empréstimo Compulsório sobre 
aquisi0o de eombustivcis — Deacto-Lei n" 2.288/86 
Restitu ieao - Decadencia Prescric* — Limon 	. 

Consoante entendimento fixado pela egrégia Minch -a Se0o, 
sendo o empréstimo compulsor io sobre a aquisie5o de 
combustíveis sujeito  a lançamento por hontologaçzTio, ul  fula 
deste, o prazo decadencial  só começa a fluir após o decurso de 
cinco anos da Oeffil'aC a do fat° gerador, somados de mais cinco 
anos, contados estes da hornologai*  Licita  do lançamento. Por 
sua vez, o prazo prescricional tern como termo inicial a data da 
declaraç5o de inconstitucionalidade da Lei cm que  se  
fundamentou o gravaine."(IN: 24/04/1995) 
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5. Restaurando a legalidade: data lex , lex scd 

A efetivação do principio da legalidade exige o respeito a sua 
triplice dimensão: rretroatividade, ieserva legal e tipicidade. A 
tese dos dez anus fere, num so golpe, estas três  perspectivas: (i) 
corrompeu a irretroatividadc, eriando, projetando e introduzindo, 
no passado, novo critério legal de presciição (corno o efeito que 
agora se pretende coin a I C 118, só que, aqui, mediante lei); (ir) 
desrespeitou, Ilagrantemente, a reserva legal, arrostando  matéria 
de lei, para a discrionariedadc do Poder Judiciário, ignorando o 
P1  incipio  da separação dos Poderes; e (iii) afrontou  a tipicidade 
do Art. 168, fundamental nas regras de decadência e prescrição, 
sobrepondo á clareza objetiva do critério da regra posta, a ineerta 
subjetividade de valores contingentes. 

A legalidade se realiza no ato de aplicaçao, mas não nruda. 0 
artigo 168 sempre  esteve  lá, da mesma Rgina, e a LC 118 CM 
nada o aileron. 0 prazo legal sempre foi, e continua sendo, de 5 
anos a contar do pagamento antecipado: primeiro, porque 
pagamento antecipado não significa pagamento provisório 
espera de scus efeitos, mas pagamento efetivo, realiza.do antes e 
independentemente de ato de lançamento; segundo, porque  se  
interpretou o "sob condição resolutória da ulterior homologação 
do lançamento" de fbrina equivocada corm se fosse, 
necessariamente, uma condição suspensiva que desloca o efeito 
do pagamento para a data da homologação 39  

Ocorre que o Art 150 § I" refere-se a "condição resolutiva" que, 
corno tal, não impede a plena  eficácia  do pagamento antecipado 
que equivale, assim, para todos  os efeitos  in data da  extinção  do 
crédito tributário,  110 caso dos tributos sujeitos ao Art. 150 do 
("IN.. Desta forma, 6, a data efetiva em que o contribui  mile recolhe 
o valor, a Iloilo de tributo, que haverá de funcionar corno dies a 
quo do prazo de prescrição. Ern suma, legalmente, o contribuinte 
sempre gozou de cinco anos para pleitear o débito do Fisco, e 
nunca dez 

6.. Concluindo: legalidade e as decisões judiciais 

11ERBFRT HAR - 1 4° ,  analisando  a definitividade e a 
infalibilidade das decisões dos tribunais superiores, faz uma 
instigante analogia corn os jogos em que, 11111 .11 primeiro 
momento, não há a figura do juiz, mas que, quando instituído, 
funcionara como marcador oficial dos pontos e cujas decisões 
serão definitivas, Explica que nesse tipo de sisterna passa a 
ocorrer  um novo tipo de interação entre  os actantc,s do ,jogo, que 
deixam de opimir sobre a pontuação ou sobre as regras do  .jogo, 
porque as determinações do marcador  oficial são indisputáveis e 
deli n itivas.. F. continua: 

LU( 1 ANO AMARO aponta a impropriedade  técnica  do o  C I N dirigir a honiologeNiio como condição 
resolutiva: "Ora, os sinais ai estão trocados. Ou se deveria prover, como condição resolutória, a iftwitiva de 
homologação (de tal sorte que, implementada essa ilegativa, a extinção restaria resolvida) ou teria de definir-se, 
como condição  suspensiva,  a homologação (no sentido de que a extinção ficaria suspensa até o implemento da. 
homologação) Direito  ti  ibut(irio  in  aCieiio,  p. 344 

4) 0 conceilo  de direito, p. 155-6 
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NiEo  difere  dessa situacao os julgados do ST.' ("marcador 
oficial " ) com relaçao ôs regras do  teimo  inicial do prazo de 
pl escriçAo  do direilo no indébito: é certo que a autoridade e 
definitividade das decisões do SH silo inquestionáveis Contudo, 
como ensina 1-11RBER1.  I  IAR . C 1 1 	resultado 	o que 
marcador diz que nao é ulna regra de marcliçibo é unia regr a . 
que atribui autoridade e delinitividade  li  aplicaeao por ele  ern 
casos concretos  da regra de pouttmeao" . Nao a legalidade: é o 
simples el Cito concreto  da eoisa .jutgada 

Remanesce, assim, o seguinte problema, come diz o legendario 
titular -  da Cadeira dc Jul isprudalcia da Universidade de Oxford: 
"o fato de as decisões o liciais em descompasso coin a regra de 

. jogo serem aceitas nib o significa clue o jogo de criquete ou de 
basebol  j ib nib o esteja a jogar -se; por outro lado, se estas 
distorções forem Ireqüentes ou se o juiz repudiar a regra do . jogo 
positivada,hique chegai um ponto on que, ori. Os . jogadores nao 
aceitam mais as determinações destoantes marcador ou, se o 
Event, o .jogo vein a alterai -se;  j ib nao é criquete  ou  basebol que 
se  joga, mas "o  jogo  do Wiz" 42  

Fidim, a pith-  do direito e da aplicaçao efetiva  da legalidade, 
continuomos entendendo, como alias  vimos  defendendo desde 23 
dc maio de 2000, que  nunca coube  ialar em prazo de 10 anos: 
nem antes, new depois  da tese dos .10 anos; nem antes, nem 
depois  da  LC .1 18. 

Em suma,  o prazo de preseriçao  Tio  C IN e o direito continuam os 
mesmos: tudo Rao passou de um pesadelo e, agrll -a, o dia esta 
amanhecendo, ha luz, e  iodos  nos, acordados, podemos FlOs dar 
conic deste simples fato: os tribunais intetptetam a lei, podendo 
até alterar sua eficácia legal, ..MaS nao a Retain a lei.. 

Outro pow.° que  clama por refinar a tese adotada no acórdao 
reconido C o  da  total inversa° da tina/idade da prescricao. 

esse institato extintivo  do (then° de (Ica°, oriundo do 
direito civil, tern por e.scopo estabilizor as Ida yies jurídicas e 
contribuir para 0 estabilidade  social, na medida cm (pie impede 
que ton,/li/os jurídico s se perpetuem no tempo e pas-se de uma 
,geracao para 00 /F( 

zi  tese adotada  110 acórdao IVCOrrido, simplesmente, niaiWni 
possibilidade de conflitos extintos cm um pa.s.sado distante scOm 

e venham ass.ombrar a geracao pre.sente ou  Iii  lura  

Tome-se, por  exemplo, o caso da Lei n" 4.502/1964 	lei básica 
do 1P.I 	que prever.' a ineideneia de.sse tribal() sabre produtos 
das inclUstrMs grólicas. O judicicirio, sistematicamente, vem 
decidindo em c:'.nticlo color 0I-10, que sobre tais produtos incide 
apenas LS'S. e rido o imposto federal A  prevaleci  a tese 
esposoda no acardao recorrido, se liniao vier a editor 
qualquer 010 (li5jlC/i5a1Id a liscalizao-io de lanciu o 11'1 sobre 

es NO-  produtos, O 'wiz° de preycricao do tributo pogo desde 
1964 seria reaberto, a partir desse alo, que passatia a ser o 
term() inicial da prescriciio Com isso, poder-se-ia repetir 

O  conceito de direi/o, p 156 -9. 

t iaduçibo byte do original:  lhe  concept at krw. Oxtbrd university Press, 1961. 
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eventuais inckfbitos relativos Cl kibutos ocorridos no loiNinquo 
ano do golpe nahlar, ou scja„ !Pei() wcalo depots. 

Tal fato  0e01 etaria (5111,18 insuporMvel aos cokes priblicas„ de tal 
inonla que, a  remaçao sobrevivenle dos anoi.  de chumbo 
suctunbiria ao eaos finance TO  decor rente dew/ canhe.stra 
engenharia juridica inventada pal  .a le.(2,1timen .,  ao arrepio da l(.4 e 
da constituição,  a devolualo de um tribal() pago por W101 
geração,  que, aliás, dele 80  beneficiou 

Por  derradeiro, ilaillevo excerto do you') do Luis  Marcelo para 
rekaar  cl te.se que d(ftiide a renUncia da Fazenda Pítblica 
prescri(do 

Outro ponto da matéria  soh exame que foi objeto de analise pelo 
Superior Tribunal de . Justiça, é a definiçao dos eleitos do ato 
governainental quo, a (cot do artigo 18 da Lei 10.522/200.2, 
resultado de sucessivas conversões da Medida Provisória 1.1.1.0, 
de 1995, que dispensa a adoção de medidas tendentes a cobrança 
administrativa  ou ,judicial dos tributos declarados 
itreonsti Wei onais 

Conforme  jib foi dito, este colegiad° tern equipar -ado esses atos ii 

eon fissão de indébito, capaz de interromper ou de earacrorizar 
renúncia it prescrição que, nesses  casos,  militaria em favor da 
Fazenda  Publica.  

Mais uma vez, peço vênia a meus pares para discordar de mais 
urn dos pontos ern que se baseia a tese vencedora ora contestada. 

Em primeiro lugar,  pouso,  estribado na doutrina de Pontes de 
M irauda43 , que é mpossivel estender, por analogia, as hipóteses 
de interrupçao da. prescrição taxativamente expressas na 
legislação I ributaria. 

Pot outro lado, independentemente da indisponibilidade dos bens 
públicos, admitindo, apenas para argumentar, que os Uncrosses 
ern testilha fossem privados, é eediço que, nos termos da Lei 1. 10  
10.406, de 2002 (Novo Código Civil), o ato de renúncia deve 
ser  interpretado restritivamente e quo a  renúncia tacita  it  
prescrição somente se opera pela pratica de atos incompativeis 
com esse fato preclusivo' s .. 

Dessa .tbrma, não consigo enxergar nos atos em questao os 
efeitos vislumbrados nos votos vencedores.. 

Ao meu vet, no caso da medida provisória n." 1 110, de 1995, 
que,  após sucessivas rcedições, foi convertida na Lei. n' 10 522, 

O  Traiado de diredo  penado,  apt('  .Furco  Marcos 1) niz de Sant!. Decadtclit e Prescrkdo do Diroito do C.ontrilminte e a L,C 
118 .  Entre IfegTvs e Erincipios, in Temas de Direito 	b.:sit/dos em llomenagem  ao  ;Vaasa.°  loca Aar,,tisto Privado 
Coordena(o Cristiano Carvallto e Marcelo 	Peixoto Curitiba. luren, 2905, pp 149 a 178 

44 Art 114. Os negOcios jurídicos benéficos e a UCIII -incia inter .pretam-se estritamente. 

4sArt 191. A  renúncia  da prcscrie5o pode  ser expressa ou tncito, c sti valer:1, sendo tíia ,  soft' pi ejuizo de terreno, depois que a 
prescriçao se consumat .,1a.cila éui renúncia quando se presumc de f .atos do interessado, incompativeis coin a preseri0o 
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de 19 de julho de 2002, esse raciocinio ganha ainda mais  ['oiça  

dada a ressalva expressa contida no § 3' do seu art 

Nesse aspecto, transcrevo trecho do voto vencedor do Recurso 
Especial. rr" 747.091 47  

"Sem razdo, conk:R .1o. Em Boss() sistema, considerado o principio 

da indisponibilidade- dos bens públicos, esta assentado o 

e.ntendimento de que a renúncia a prescrição . já consumada ern 

Favor  da Fazenda Pública não pode ser simplesmente tácita, dai 
porcine, segundo orientação jã antiga do  próprio  S. 1 . F, 

"incensurável. a tose de que a renúncia da prescrição em lavor da 
Fazenda 'Pública sópossa lazer-se por lei" (RE 80.151 ,SP, 

Segunda forma, Min. Leitão de Abreu, 13 10.1976) 

A doutrina posicion.a-se em igual sentido: 

"O) Poder Publico node renunciar a direito proprio, mas esse ato 
de liberalidade não pode set praticado discricionariamente, 
dependendo de lei que O autolize, A rerinicia tem carat - ex 

a bd icativo e em se tratando de ato de  renuncia  por parte  da  

Administração depende sempre de lei autorizadora, parque 
importa no despojamento de bens ou direitos que extravasam dos 
poderes comuns do administrator público" (NOME; JUNIOR, 
Fdilson Pereira  Prescrição:  decretação de oficio em hivor da 

Fazenda Pública in.  Revista  Forense 34515). 

"A administração, urna vez con.surnado o prazo prescricional, não 
pode satistazer o direito preserito, salvo autorização 
vez que isso importaria ern liberalidade corn o patrimônio 
pablieo, que o executor da lei só pode praticar por determinação 
da  própria lei" (CARA/ ALI 10, Selma Drumond Aplicabilidade 

das 1:10TEMS sobre prescrição à  Fazenda  Pública in Informativo 
Jurídico Consulex, Volume 14, n" 40, página 11). 

No presente caso, o art 18 da Lei 10 522/2002 simplesmente 
dispensou "a constituição de créditos  da Fazenda Nacional, 
inscrição como Divida Ativa da União e o ajuizamento da 
respect iva execução fiscal" relativamente à juota de contribuição 
paw. exportação para o café Nada dispôs solve renúncia a 
prescrição. Pelo contrario, em seu §3 0  expressamente dispôs que 
a dispensa nela prevista não autorizava a  restituição  ex officio  de  

quantias já pagas Portanto, além de  .ião  fazer menção alguma 

renóncia a prescrição, a lei deixou claro que não abria  mão,  

espontaneamente, dos valores já recebidos, muito menos, 
portanto, dos valores já  recebidos  e insuscetíveis de lhe serem 
exigidos por via judicial., quando consumada a prescrição. tun 
outras palavras: não houve renuncia alguma, nem expressa e nem 
tacita, mas,  ao  contrário, houve  a clam e expressa manilbstação 
n.o sentido de não abrir mão dos valores já recebidos. 

Diante do exposto e considerando que no caso ein análise o pedido foi 

piotocolado  após o transcurso do prazo qilinqüenal, contado a partir  da  extinção do crédito 

tributário pelo parl,ainento, é de reconhecer-se que o direito a repetição pleiteado nestes autos 

Idi  alcançado  pela  prescrição.  

46 § 3" 0 disposto neste artigo n o I -wilt:AN"' rest itui0o ex officio de  quantia  paga 

17  Reluto] Mitiistro 1 eon] Albino /avascli, publicado  no Dl de 06/02/2006 
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(-1011-1 essas considerações, voto no sentido de dar provimento ao recurso da 
Fazenda Nacional 
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